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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  0612022 (L 
u i 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS BA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA 
CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 30.06.2022 
PRAZO: 04.07.2022 AO DIA 03.07.2023. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Abertura de chamamento público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para 

realização de Exames Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da 

Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92,  II, 

para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a Tabela 

de Procedimentos (SIGTAP); 

Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada nas 

Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia 

clínica para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva modalidade 

diagnóstica. 

Do valor: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta 

e três mil quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 

ANDERSON MAN IQU E 
Assinado de forma digital por 

ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731109991 

1 	 Dados: 2022.06.20 09:59:27 

-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMODEREFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento Público 

para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames Laboratoriais de 

Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel 

Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃODENECESSIDADES N 2 281/2022 - (ANEXO01) 

2. Justificativa: 

1' 	2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92,  II, para 

efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a Tabela de 

Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio para 

inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada nas 

Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel Vivida 

E" 	entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia clínica para 

toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (anexo 01), e 

como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

3.2. As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda oferecida 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os serviços 

serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal 

da Saúde. 

nicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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4. Avaliação dos Custos: 
4.1. O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta e três mil 
quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos), conforme Mapa Comparativo em anexo ao 

processo, com rubrica orçamentária detalhada. 

4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da Tabela de Procedimentos 

(SI GTA P). 

S. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

1' 	neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de funcionamento, 

Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar escritos em idioma 

português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

5.6. Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

G.G. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Vniciu~s T ourinho 
Secretário Municipal de Saúde 	
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização dos 

exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 

7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por unidade 
de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente assinado 
pelo representante legal da Contratada. 
7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 

7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previ denciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a qual 

deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o endereço 

oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde g 	ivida, através do gestor do contrato, 

V? rcius 
Secretário Municipal de Saúde 
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sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima 

competência. 

7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de autorizações 

total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da Contratada. 

7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma legível. 

7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os serviços 

ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e até mesmo 

rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene e 

funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes durante a 

recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-

se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do 

SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados por 

técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto os 

usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela dispensada 

aos demais pacientes. 

7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 

Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte adequado 

do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

/4217 
Vinicius Tourinho 

Secretário Municipal de Saúde 	
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega 

e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida 

do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como critério 

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 

mesmo período a critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

10.3. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

Vitiic us Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2  8.429/1992), a Lei 

Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

o 
	administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-2, 

para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

o 	
nicius Tour Min ho 
	

ge 

Secreta` ria Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 281/2022 

Coronel Vivida, 20 de maio de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 
COD. VALOR TOTAL 

LOTE  ITEM QTD U N 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
 UNITR$ R$ 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 
1.400, 

1 1 UN 1318 CARACTERES 	FISICOS, 	ELEMENTOS 	E 3,70 5.180,00 
00 

SEDIMENTO URINARIO  

700,0 
1 2 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 o 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA 

1 3 5,00 UN 1324 DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 4,20 21,00 

(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA 

1 4 5,00 UN 1327 DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 4,20 21,00 

(H AN 5 E N IAS E)  

1.500, 
1 5 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

00 

1 6 5,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CISTICERCOSE 
1 7 5,00 UN 1335 5,83 29,15 

(ElE)  

EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE 
1 8 10,00 UN 1346 3,51 35,10 

CREATININA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 
100,0 

1 9 UN 1347 COAGULOGRAMA (T. SANG., T. COAG., P. 2,73 273,00 

LAÇO, RET. DO COAG. E CO NT. PLAQ.)  

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
1 10 10,00 UN 1348 2,73 27,30  

PLAQUETAS 

500,0 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 
1 11 UN 1349 5,62 2.810,00 o BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO 

150,0 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
1 12 1350 3,63 544,50 o DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 13 10,00 UN 1351 DE 	CURVA 	GLICEMICA 	CLASSICA 	(5 10,00 100,00 

DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
1 14 80,00 UN 1352 2,83 226,40 

DE FATOR REUMATOIDE  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 15 
15,0 

UN 1353 DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 5,77 865,50 

ATIVADA  
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 16 
250,0 

UN 1354 DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA 2,73 682,50 

(TAP)  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

1 17 
130,0 

UN 1355 DE 	VELOCIDADE 	HEMOSSEDIMENTACAO 2,73 354,90 
o 

(VHS)  

150,0 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
1 18 UN 1356 1,37 205,50  

o DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

300,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 19 UN 1357 1,85 555,00  

ACIDO URICO A 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
1 20 5,00 UN 1358 15,65 78,25 

DE ACIDO VALPROICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 21 50,00 UN 1360 2,25 112,50 

AMILASE 

450,0 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 
1 22  UN 1361 16,42 7.389,00 

o ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 23 80,00 UN 1362 2,01 160,80 

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 24 5,00 UN 1363 17,53 87,65  

CARBAMAZEPINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 25 60,00 UN 1364 1,85 111,00 

CALCIO 

1.600, EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 26 UN 1365 3,51 5.616,00 

00 COLESTEROL HDL 

1.000, EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 27 UN 1366 3,51 3.510,00 

00 COLESTEROL LDL 

1.200, EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 28 UN 1367 1,85 2.220,00 

00 COLESTEROL TOTAL 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 29 5,00 UN 1368 3,68 18,40 

COLINESTERASE 

1.500, EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 30 UN 1369 1,85 2.775,00 

00 CREATININA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 31 5,00 UN 1394 4,12 20,60  

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 32 20,00 UN 1395 3,68 73,60 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 34 30,00 UN 1397 10,15 304,50  

ESTRADIOL 

350,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 35 UN 1399 15,59 5.456,50  o FERRITINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 36 50,00 UN 1400 3,51 175,50  

FERRO SERICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 37 10,00 UN 1401 15,65 156,50 

FOLATO (ACIDO FOLICO) 

100 ,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 38 UN 1402 2,01 201,00  

o FOSFATASE ALCALINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 39 10,00 UN 1409 1,85 18,50  

FOSFORO 

100,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 40 UN 1411 

GAMA GLUTAM IL TRANSFERASE (GAMA GT) 
3,51 351,00 

1 41 
1.700, 

UN 1412 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1,85 3.145,00 
00 GLICOSE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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600,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1 42 UN 1413 7,86 4.716,00 
O HEMOGLOBINA GLICOSILADA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 43 40,00 UN 1415 

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  
7,89 315,60 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 44 35,00 UN 1416 8,97 313,95 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  

1.300, EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 45 UN 1417 8,96 11.648,00 

00 HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 46 5,00 UN 1418 9,25 46,25 

IMUNOGLOBUL INA  E (IGE)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 47 8,00 UN 1420 2,25 18,00 

LIT I O 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 48 20,00 UN 1421 8,12 162,40 

MICROALBU MIN U RIA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 49 8,00 UN 1423 43,13 345,04 

PARATOHORMON lO  

500,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 50 UN 1425 1,85 925,00 

o POTASSIO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 51 30,00 UN 1426 10,15 304,50 

PROLACTINA 

240,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 52 UN 1427 2,83 679,20 

O PROTEINA C REATIVA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 53 20,00 UN 1428 2,04 40,80 

PROTEINAS_  (URINA 	24 HORAS)  _DE 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 54 30,00 UN 1429 1,85 55,50 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

250,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 55 UN 1430 1,85 462,50 

O 50010  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 56 60,00 UN 1431 10,43 625,80 

TESTOSTERONA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 57 30,00 UN 1433 15,35 460,50 

TIREOGLOBULINA 

100,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 58 UN 1434 8,76 876,00 

O  TIROXINA(T4)  

700,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 59 UN 1436 11,60 8.120,00 

O TIROXINA LIVRE IT4 LIVRE)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
900,0 

1 60 UN 1437 TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.809,00 
O 

(TGO)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1.000, 

1 61 UN 1439 TRANSAMINASE 	G LUTAM ICO-PIRUVICA 2,01 2.010,00 
00 

(TGP)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 62 5,00 UN 1440 4,12 20,60 

TRANSERRINA 

1 63 
1.200, 

UN 1441 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

3,51 4.212,00 
00 TRIGLICERIDEOS  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
1 64 30,00 UN 1442 8,71 261,30 

TRIIODOTIRONINA (T3)  

1 65 
300,0 

UN 1443 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

15,24 4.572,00 
O VITAMINA B12 

1 66 20,00 UN 1444 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

15,65 313,00 
ZINCO  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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800,0 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1 67 UN 1445 1,85 1.480,00 
O UREIA  

1 68 5,00 UN 1446 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 

2,80 14,00 
MICROBIOLOGICOAFRESCO(DIRETO)  

EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 
1 69 20,00 UN 1447 10,00 200,00 

SIFILIS - IGG  

EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 
1 70 20,00 UN 1448 10,00 200,00 

SIFILIS - IGM  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	FUNGOS 
1 71 5,00 UN 1456 4,19 20,95 

CULTURA  

1 72 
400,0 

UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 6.096,00 
O 

1.900, 
1 73 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

00  

EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 

1 74 5,00 UN 1459 ANTICORPOS 	ANTI-ESPERMATOZOIDES 9,70 48,50 

(E LISA)  

300,0 EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 
1 75 UN 1460 10,00 3.000,00 

O ANTICORPOSANTI-HIV-1+HIV-2(ELISA)  

EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 
1 76 5,00 UN 1461 85,00 425,00 

ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 

1 77 25,00 UN 1462 ANTICORPOS 	ANTIESTREPTOLISINA 	O 2,83 70,75 

(ASLO), DETERMINACAO QUANTITATIVA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
1 78 40,00 UN 1463 17,16 686,40 

ANTICORPOSANTINUCLEO(FAN)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	ANTIGENO 
1 79 10,00 UN 1464 18,55 185,50 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-IGG)  

EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA DE 
1 80 8,00 UN 1465 17,16 137,28 

ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE 

EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 

200,0 ANTICORPOS 	CONTRA 	ANTIGENO 	DE 
1 81 UN 1466 18,55 3.710,00 

O SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBS)  

EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 
100,0 

1 82 UN 1467 ANTICORPOS 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 18,55 1.855,00 
O 

HEPATITEC(ANTIHCV)  

EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 
1 83 5,00 UN 1468 11,00 55,00 

ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

1 84 90,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 706,50 

280,0 EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 
1 85 UN 1470 16,97 4.751,60 

O ANTIC.IGGANTITOXOPLASMA(TOXOIGG)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

1 86 5,00 UN 1471 ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA O VIRUS DA 18,55 92,75 

HEPATITEA(HAV-IGG)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

1 87 5,00 UN 1472 ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA O VIRUS 	DA 17,16 85,80 

RU BEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 

1 88 5,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG 	CONTRA O VIRUS 	DA 17,16 85,80 

VARICELA - HERPESZOSTER  
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EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 

1 89 5,00 UN 1477 ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA O VIRUS 	DA 17,16 85,80 

EPSTEIN BAAR  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
1 90 5,00 UN 1478 11,61 58,05 

ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

1 91 UN 1479 ANTIC. 	IGM ANTI TOXOPLASMA ( TOXO 18,55 5.565,00 

IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA 	ANTÍGENO 
1 92 5,00 UN 1480 18,55 92,75 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC- IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 

1 93 5,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 18,55 92,75  
HEPATITE _A_(HAV-IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
1 94 8,00 UN 1482 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 137,28 

RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

1 95 5,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 85,80 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
1 96 8,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 137,28 

BAAR  

400,0 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1 97 1490 
ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG)  

18,55 7.420,00 

1 98 5,00 UN 1493 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

4,11 20,55 
CELULAS_(LE)  

200,0 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
1 99 1499 1,37 274,00 

FATOR RH (INCLUI D FRACO)  

12,0 EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
1 100 UN 1500 1,65 198,00 

OVOS E CISTOS DE PARASITAS (EPF)  

30,0 EXAME 	LABORATORIAL DE PESQUISA 	DE 
1 101 UN 1501 1,65 495,00 

SANGUE OCULTO NAS FEZES 

1 102 5,00 UN 1502 
EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA DE 

4,10 20,50 
FATOR REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

PESQUISA 	DE 	ANTIGENO 
 1 103 20,00 UN 16044 . 13,35 267,00 

CARCINOEMBRIONARIO (CEA)  

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
1 104 25,00 UN 1505 2,73 68,25 

RETICULOCITOS 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 
1 105 5,00 UN 1508 10,25 51,25 

(PESQUISA)  

300,0 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 
1 106 1511 4,10 1.230,00 o P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO 

1 107 40,00 UN 1512 DE 	ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 2,73 109,20 

COOMBS INDIRETO  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 

1 108 50,00 UN 10035 PARA 	DIAGNOSTICO 	DA 	SIFILIS 	EM 2,83 141,50 

GESTANTE 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 143.416,lil 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coroneivivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de 

Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames Laboratoriais de 

Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida - PR. 

Dotacïo orcamentária: 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

2 0601 O 27 DEMAIS DESP. COM  614 2249 339039509900 

SERV. MÉDICO - 
HOSP., O  

2 0601 4940 27 DEMAIS DESP. COM  617 2262 339039509900 

SERV. MÉDICO - 
HOSP., O  

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

À, 
,/'Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

o 

1 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Chamamento Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para 
realização de Exames Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida - PR 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2172 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3606 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 2249 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2262 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2022 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 r 	02.02.05.001-7 - ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA 
Relatórios 	 Procedimento. URINA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 05 - Exames de uroanálise 

EC- 0  0512022Históricode  al tera  ções 
 

Modalidade de Atendimento: 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Minima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

rValores ----------------------------------------------- -- ...........___-_  

Serviço Ambulatorial: R$ 3,70 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,70 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição IC.ID CBO Leito Serviço Classificação  ~ Habilitação Redes Origem lCondicionada 
 Renases TU 

—Uescriçao 

CONSISTE NA ANÁLISE QUALITATIVA, QUANTITATIVA DE ELEMENTOS ANORMAIS (FÍSICOS E 

QUíMICOS) E DO SEDIMENTO URINÁRIO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimefltO/exibir/020205001  7/05/2022 
	 lu 



1 

2310512022 15:46 	 SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS 

Ministério da Saúde 	 Á 	
» 

SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS 

Download 1 Wiki 1 Fale Conosco 1 Sair 
r 

Usuário: publico 

Procedimento 

-Compatihiitdades -- 	 Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.0208.001-3 - ANTIBIOGRAMA 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 
. .. . . ...... 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçQ. 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Minima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 4,98 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,98 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Serviço Classificação DescriçãoClD[ CBjLeito HabilitaçãoRedes Origem jCondiconada1  
Renases TUSSj 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/proCedimento/eXibir/02020800l  3/05/2022 
	 iril 
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Usuário: publico 

?rocediniento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
labelas 	

Procedimento: 02.0208004-8 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BMR TUBERCULOSE (DIAGNOSTICA) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

[ Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçpes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

o 
Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 

Sexo: 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 

Idade Máxima: 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

BPA (Consolidado) 

Ambos 

O meses 

130 anos 

BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 4,20 	Serviço Hospitalar: 	R$ 000 

Total Ambulatorial: 	RS 4,20 	Serviço Profissional: R$ 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

DescnçaoCID[ CBO Ledo Serviço Classificação Habilitação Redes Origem Condícioi 

ni,  
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 [__Procedimento: 02.02.08.005-6 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alterac ôes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 4,20 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,20 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

DescriçãoClD CBO Lei[ Serviço Classificação HabilitaçãoRedesJ Origem 
Rera 

1Con?ada1 
RenaseiJUS 

ii 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aPP/sec/PrOcedimentO/exibir/0202O80056/0512O2 2 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
ahelas 	

Procedimento: 02.02.08.007-2 - BACTERIOSCOPIA (GIRAM) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

Competência: 	0512022 
	ar; Histórico de alteraç 

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Atendimento 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

-- Valores - 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 2,80 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: R$ 2,80 	Serviço Profissional: 	R$ 000 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

DescríçãoClD[ 
CBOlLeitol  

Serviço ClassificaçãojHabiIitaçãojRedes 	 1TuSS 

sigtap,datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimentO/eXibir/0202080072/05/2O22 	 1/1 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 Procedimento: 02.02.03.040-7 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnÓstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçDãs  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

----------------------- --------- -------------- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 3,70 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 3,70 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição CID CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabílitaçãojRedes Origemicongdic íonada 	

Renases 1 TUSSI 

-Descrição------------------------ ---------------------------------------------- 	 . 

CONSISTE EM UM TESTE DE AGLUTINAÇÃO DIRETA PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS 

ANTIBRUCELAS NO SORO OU PLASMA. UTILIZADA COMO MÉTODO AUXILIAR NO DIAGNÓSTICO DE 

BRUCELOSE. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030407/05/2O22 
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Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

1 AIH (Proc. Secundário) 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.03.041-5 -  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 
Relatórios 

1 Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	REIJistórico de alteraçães  

vasut -------  ---- 	 - ------ ---.----..... -------------- 	 - 

Serviço Ambulatorial: R$ 5,83 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 5,83 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CiD CBO I 	Serviço Classificação fHabiIitaçãoRedes Origem 	
Regra 

lCondicionadaí Renases TUSS 

UU1IdU --. ------------..-----------  -.----- ... 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTICIST10ERCO 

NO SORO OU PLASMA. UTILIZADA COMO MÉTODO AUXILIAR NO DIAGNÓSTICO DA CISTICERCOSE. o 
1  
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Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.05.002-5 - CLEARANCE DE CREATININA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 05 - Exames de uroanálise 

[ Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraç 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: RS 3:51 
	

Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,51 
	

Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 000 

Descrição CID CBO Leito1 Serviço Classificação Habilitação 
	

es Origem lCondicionada  Renases 

U(1IiU 

É UM INDICE DA MASSA RENAL FUNCIONANTE E PERMITE UM DIAGNÓSTICO MAIS PRECOCE DE 

fo 
	 ALTERAÇÃO DA FUNÇÃO RENAL. 

[--,Á 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202050025/05/2022  
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 Procedimento: 02.02.02.007-0 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

o 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2.73 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição ICIDI CBO 
Regra 	Renases Serviço Classificação  Habilitação 	Origem lCondicionadal  

I.Ç1L' 

A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO AVALIA A ATIVIDADE DOS FATORES QUE 

PARTICIPAM DO PROCESSO INTRÍNSECO DA COAGULAÇÃO. RESULTADOS NORMAIS, NO ENTANTO, 

0 PODEM SER OBTIDOS EM PACIENTES COM DEFICIÊNCIA LEVE OU MODERADA DE UM DESSES 

FATORES. O RESULTADO MOSTRA O TEMPO GASTO PARA A HOMEOSTASIA COMPLETA DO SANGUE 

QUANDO COLHIDO E COLOCADO EM CONDIÇÕES PADRÃO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202020070/05/2022  
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Procedimento 
Procedimento Compatibilidades 

Tabelas Procedimento: 02.02.02.002-9 - CONTAGEM DE PLAQUETAS 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 
	

jHistóríco de alteraçães  

[1 

Modalidade de Atendimento 

Complexidade: 

Financiamento: 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 

Sexo: 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 

Idade Máxima: 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Média Complexidade 

Média e Alta Complexidade (MAC) 

BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Ambos 

o meses 

130 anos 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 273 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2.73 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leito Serviço Classificação HabilitaçãoRedes Origem 	
Regra Renases TUSSIi 	1 Condicionada! 

-'Descrição- 	................... 	 ..———— 	 ---------.---....,--.-.- 	 .  

A CONTAGEM DE PLAQUETAS CONSISTE NA AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DESTE ELEMENTO DO 

SANGUE. É REALIZADA PELA CONTAGEM ELETRÔNICA EM APARELHO AUTOMÁTICO OU PELA 

CONTAGEM NO MICROSCÓPICO EM CÂMARAS ESPECÍFICAS. PERMMITE REALIZAR O DIAGNÓSTICO 

DE HIPERPLAQUETENIA E PLAQUETOPENIA. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimentO/exibir/0202020029/05/2022 
	 ía 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 i

Procedimento: 02.02.08.008-0 - CULTURA DE BACTERIAS P1 IDENTIFICACAO 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

Competência: 	0512022![Histórico de alteraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

fé 	 Sub-Tipode  Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

-- Valores ............................................................ 

Serviço Ambulatorial: R$ 5,62 

Total Ambulatorial: 	R$ 5,62 

1 
	

DescriçâoClD CBO 
	

Serviço CIassificaçãjHabiIitaçãojRedesionem CondK?onadaj 
	

ses 

Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0.00 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202080080/05/2022 	 1/1 
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Download 1 Wiki 1 Fale Conosco 1 Sair 

Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  

Tabelas 
Procedimento: 02.02.01.004-0 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- vaiores 

Serviço Ambulatorial: R$ 3,63 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 363 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI C130 lLeitol Serviço CIassificaçãoHabiIitaçãoRedesi Origem iCondicigonadafRenases 

—Descrição................ ... . ........ .... .... . ... .... .............................. .... ... .................. ........... ..... . ..--......-- 	 - 

CONSISTE NA COLETA DE SANGUE PARA MEDIR A GLICEMIA EM JEJUM, SEGUIDA DE OFERTA AO 

PACIENTE DE CERTA DOSE DE UM XAROPE AÇUCARADO E APOS UMA, DUAS OU TRÊS HORAS, 

CONFORME A SOLICITAÇÃO MEDICA, É FEITA UMA NOVA COLETA PARA DETERMINAR A GLICEMIA. 

TAMBÉM DENOMINADO DE TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA A GLICOSE 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.007-4 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 1 
Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	jHistónco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 0 meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores-- 	-------------------- -------------------------------- ---------------- ---------.................................... - 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 10.00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição jCID CBO Leitol Serviço Classificação HabiIitaçãoRedesl Origem 
Regra 	Reriase~sTUSSI 

—Descrição— 	........ .............. ...... 	-.................................... 

É UTILIZADA NO DIAGNOSTICO DE DIABETES EM PACIENTES NOS QUAIS A GLICEMIA DE JEJUM NÃO 

FOI ESCLARECEDORA ENTRE 100 E 125 MG/DL. O EXAME COMPREENDE DOSAGENS SERIADAS DE 

GLICOSE (BASAL,30.60,90 E 120 MINUTOS) APOS ESTIMULO COM 75 GRAMAS DE GLICOSE POR VIA 

ORAL OU CONFORME SOLICITAÇÃO MEDICA. 

Procedimento -

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Procedimento 

r Procedimento: 02.02.03.007-5 - DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-- 

 

Valores 	---''---.... -.............- ........ .. ............................  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição [CID,,,,,'CBO _Leito! Serviço Classificação 1bíIitaçãojRedes Origem 
Rera 

onada Icondig 
Renases TUSS! 

Descrição- 

CONSISTE O FATOR REUMATÓIDE (FR) EM UM AUTO-ANTICORPO GERALMENTE DA CLASSE IGM, 

DIRIGIDO CONTRA O FRAGMENTO CRISTAL/IA VEL DA MOLÉCULA IGG. UTILIZADO CLASSICAMENTE 

NO DIAGNÓSTICO DA ARTRITE REUMATÓIDE. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 

Relatórios 
Procedimento: 02.02.02.013-4 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

(TTP ATIVADA) 
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Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 
	

jHistórico de alteraçães  

e 
Modalidade de Atendimento 

Complexidade: 

Financiamento: 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 

Sexo: 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 

Idade Máxima: 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores 	............ 

Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Média Complexidade 

Média e Alta Complexidade (MAC) 

BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Ambos 

O meses 

130 anos 

Serviço Ambulatorial: R$ 577 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 5,77 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO 

LJL,I 

Serviço Classificação Habilitação 	Origem 	
Regra 	

Renases ITUSS 
Condicionada! 

A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

NORMALMENTE MEDE A VIA INTRINSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA 

DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM 

REALIZADAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS. E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE 

PELA HEPARINA. A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 

ATIVADA) NORMALMENTE MEDE A VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS CASOS DE 

SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM 

REALIZADAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE 

PELA HEPARINA. O TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL CORRESPONDE AO TEMPO GASTO PARA 

OCORRER A COAGULAÇÃO DO PLASMA RECALCIFICADO EM PRESENÇA DE CEFAL1NA 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/seclprocedimento/exibir/02020201  34/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.02.014-2 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,73 	Serviço Profissional: RS 0.00 

	

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição ICIDI  CBO 1-eito1 Serviço Classificação HabiIitaçãoRedes Origem 	
Regra 	* 

CnnitinnM 
Renases 

Descrição .......  ... .... ........  ... ........................................... .- 

O TEMPO DA PROTROMBINA ESTÁ PROLONGADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: NAS DEFICIÊNCIAS 

DE FATORES VII. V, X II (PROTROMBINA) E 1. NA PRESENÇA DE ALGUNS TIPOS DE 

ANTICOAGULANTES CIRCULANTES, EM PACIENTES COM DOENÇA HEPÁTICA GRAVE, EM 

CONDIÇÕES QUE ALTEREM A ABSORÇÃO, SÍNTESE E O METABOLISMO DA VITAMINA K E EM 

PACIENTES COM HIPOFIBRINOGENEMIA. MÉTODO: COAGULOMÉ TRICO EM SANGUE VENOSO. 

o 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/apP/seC/ProcedimefltO/exibir/O2O2O2O142/05/2022 
	 Em 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.02.015-0- DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstíca 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

[ 	

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores 	--- 	........ -........................................ _. ........................................................................................................ 
Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: 	RS 000 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,73 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição CBO ILie,,-ito~,1 Serviço Classificação Habilitação 

	

1 	Regra 

	

Redes Origem  i 	 Renases 
iCondicionada 

LTUSS 

Descrição ---............................................................................................................................................ . ................ 

A VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) É UM FENÔMENO NÃO ESPECÍFICO. ALÉM DISSO 

SUA DETERMINAÇÃO É CLINICAMENTE ÚTIL NAS DESORDENS ASSOCIADAS COM A PRODUÇÃO 

AUMENTADA DE PROTEÍNAS DE FASE AGUDA, EMBORA NÃO SEJA ESPECIFICO. NA  ARTRITE 

REUMATÓIDE E NA TUBERCULOSE, POR EXEMPLO, É UM ÍNDICE DE PROGRESSÃO DA DOENÇA. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.12.002-3 - DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 12 - Exames imunohematológicos 

Competência: 	0512022 	JEIJistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-.-.......-.... 

Serviço Ambulatorial: R$ 1,37 	Serviço Hospitalar: 	R$ 000 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,37 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição CID CBO 	Leito! Serviço Classificação !HabiIitaçãoRedes Origem Con?ada 	

Renases ITUSR 

rDescrição......  ............... .... ....................... - 	.........------ ........... ...........  .... .....  ... 	 - ................................ 

CONSISTE NA DETERMINA CAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO DE GRUPOS SANGUINEOS NA 

MEMBRANA DA HEMACIA E DO ANTICORPO CORRESPONDENTE NO PLASMA OU SORO DO 

INDIVIDUO EM TESTE. PODE SER REALIZADO PELO METODO EM TUBO FASE SOL/DA OU 

MICROPLACA DE ACORDO COMA ESTRATEGIA DE EXECUCAO DO ESTABELECIMENTO. O VALOR DO 

PROCEDIMENTO INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

e 

1 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.012-0 - DOSAGEM DE ACIDO URICO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	WHistórico de aIteraç 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-------- 

Serviço Ambulatorial: R$ 1,85 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

. 
Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ClD CBO Leito Serviço Classificação IHabílitaçãoRedes! Origem 
Rera 

Cond?onada Renases ITUSj 

—Descrição 

A DOSAGEM DO ACIDO ÚRICO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DO METABOLISMO DAS PURINAS. ENCONTRA- 

SE ALTERADO EM DIVERSAS CONDIÇÕES CLINICO-PATOLÕGICAS COMO, POR EXEMPLO, A GOTA. 

UTILIZADO TAMBÉM PARA MONITORAR PACIENTES EM QUIMIOTERAPIA OU RADIOTERAPIA. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

e 

o 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 P rocedmento 

Tabelas 	
TProcedimento: 02.02.07.005-0 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 

Relatórios 	 _________..... .... .  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 07 - Exames toxicológicos ou de monitorização terapêutica 

Competência: 	05/2022 	IjHistÓríco de alteraçã es  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. 	 Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: RS 15,65 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

1 Total Ambulatorial: 	R$ 15,65 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Regra j - 
Descrição CID CBO Leito Serviço ,Classificação Habílitaçâoedesj _ 	 Renases TUS  

Descrição 

CONSISTE NA DOSAGEM DE AO/DO VALPRÓICO, ANTICONVULSIVANTE USADO NA TERAPÊUTICA 

DOS DISTÚRBIOS BIPOLARES E NA PROFILAXIA 0,4 ENXAQUECA. 

Ô 
4 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
labelas 	

Procedimento: 02.02.01.018-0 - DOSAGEM DE AMILASE 
Relatórios 	 1  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022]Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 	 ... 	_ ......... 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,25 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,25 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID1  CBO ILeitoiServiço Classificação HabílitaçãoiRedes Origem 	Regra1 Renases 
Condicionada! 

-Descrição 	-- --- -- 	.... 
A AMÍLASE É HIDROLASE QUE DEGRADA COMPLEXOS DE CARBOIDRATOS. SENDO, 

PREDOMINANTEMENTE, DE ORIGEM PANCRÁTICA E GLÂNDULA SALIVAR. A DETERMINAÇÃO DA SUA 

DOSAGEM ESTA INDICADA NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DO QUADRO DE ABDOME AGUDO, 

ESPECIALMENTE, NA PANCREATITE AGUDA E NOS CASOS DE PAROTIDITE. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/020201  0180/05/2022 



Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.010-5 - DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Masculino 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

— Valores 	 -................ 	 .__.__ 	 - ........ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 16.42 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 16,42 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO 	LeitoI  Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes Origem Condic?onadaL 
 Renases TUSS 

— Descrição........................................................ 	-  ............._ 	 ................ 	-, ........................ 

CONSISTE NA DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECIFICO (PSA), QUE É UMA PROTEASE 

PRODUZIDA QUASE EXCLUSIVAMENTE PELAS CÉLULAS EPITELIAIS DO TECIDO PROSTÁTICO. 

UTILIZADO NA AVALIAÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA, NA HIPERTROFIA PROSTÁTICA BENIGNA E NA 

PROSTA TI TE. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	
rProcedimento: 02.02.01.020-1 - DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	lHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,01 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,01 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leito Serviço Classificação HabílitaçãoRedes Origem 	
Regra 

Condicionada,
Renases  

— Descrição ..... ... ................................................ _ 

A DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS E DE 

QUADROS HEMOLITICOS, EM PARTICULAR, NA AVALIAÇÃO DA ICTER/CIA DO RECÉM-NASCIDO 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aPp/Sec/PrOcedimento/exibir/02O2O1  0201/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades Procedimento 
Tabelas 

Procedimento: 02.02.07.015-8 - DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 
Relatórios _____________________________________________________ ___________________________________ 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 07 - Exames toxicológicos ou de monitorização terapêutica 

Competência: 	0512022 	jHistÓrico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- VdIOfS 

Serviço Ambulatorial: R$ 17,53 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,53 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO lLeitol Serviço Classificação jHabílitaçãojRedesj Origem 
	Regra 	1 Renases ITUSS 

Descrição 

CONSISTE NA DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA, UM ANTICONVULSIVANTE. ÚTIL NA MONITORIZAÇÃO 

DOS NIVEIS TERAPÉUTICOS E DE TOXICIDADE. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/apP/Sec/prOcedimefltO/exibir/0202O7O1  58/05/2022 	 1/1 
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Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

Ô 

Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.021-0 - DOSAGEM DE CALCIO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçQes  

Modalidade de 
Atendimento: 	Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 185 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição C 	Serviço Classificação HabilitaçãoRedesj Origem 

IC
ondicgonada 

 Renases TUSSL 

............................................................................... . 

0 CÁLCIO É ENCONTRADO NAS CARTILAGENS, DENTES E, PRINCIPALMENTE, NOS OSSOS. A 

DOSAGEM DE CÁLCIO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DE DISTÚRBIOS DO METABOLISMO DE CÁLCIO E 

FÓSFORO, INCLUINDO DOENÇAS ÓSSEAS, NEFROLÕGICAS E NEOPLÁSICAS. 

ri 
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Usuário: publico 

Procedimento 
Procedimento Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 	
Procedimento: 02.02.01.027-9 - DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	EHistóríco de alteraçães  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- vaiores 

Serviço Ambulatorial: R$ 3,51 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,51 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Regra 
Descrição ICIDI CBO ILeito! Serviço Classificação HabiIitaçãoRedes Origem Condicionada 

 Renases TUSS 

—Descrição 

A FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL É PROTETORA CONTRA DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA 

SEGUNDO GRANDE NÚMERO DE ESTUDOS POPULACIONAIS, PORTANTO, AVALIA O RISCO DE 

DOENÇA ATEROSCLERÓTICA. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/Sec/prOcedimentO/eXibir/020201  0279/05/2022 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Procedimento Compatibilidades  
Tabelas 

[' Procedimento: 02.02.01.028-7 - DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicas 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçãgs  

Modalidade de 
Atendimento: Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- valores— 	 - 

	

Serviço Ambulatorial: R$ 3,51 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,51 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CIDI CBO I l-eito ~1 Serviço Classificação 1  HabilitaçãoRedes Origem
Regra 	1Renases TUSS 1r ndir,rd, 

- Descrição .. .............. .. 	 - 	 - 

A FRAÇÃO LDL DO COLESTEROL ESTA ASSOCIADO AO RISCO AUMENTADO DA DOENÇA ARTERIAL 

CORONARIANA. AS LIPOPROTEINAS DE BAIXA DENSIDADE SÃO AS PRINCIPAIS PROTEÍNAS DE 

TRANSPORTE DO COLESTEROL. SEUS NÍVEIS TAMBÉM SE ELEVAM NA SÍNDROME NEFRÓTICA, 

HIPOTIREOID!SMO E ICTERÍCIA OBSTRUTIVA. 

APAC 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimentO/eXibir/020201  0287/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.01.029-5 - DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

L mpetência: 	05/2022 	jHistorico de alteraç 
 

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

-valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 1,85 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 000 

DescriçãojClDj CBO lLeitol Serviço Classificação bilitaçãoIRedes1 Origem Condnada Renases 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/apP/Sec/prOcedimentO/exibir/O2O2O1  0295/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.01.030-9 - DOSAGEM DE COLINESTERASE  

R 	 3 oatónos 	 _________________________________________________________________________________ 	___________________________ 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	3Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores--- 

Serviço Ambulatorial: R$ 368 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 3,68 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição CID CBO 	Leitof Serviço Classificação Habilitação Redes Origem jCondic?onada 	
Renases FTUS~S 

—Descrição -----......... ... ... ...... ... ... ... .............................. ... ........ . --.------ 	 ---------- ............................ 

HÁ DOIS TIPOS DE COLINESTERASE NO ORGANISMO. A COLINESTERASE É ENCONTRADA NAS 

HEMÁCIAS E NAS SINAPSES DO 	SISTEMA NERVOSO (VERDADEIRA 	COLINESTERASE - 

ACETILCOL1NESTER4SE) E, TAMBÉM, É ENCONTRADA NO SORO (PSEUDOCOLINESTERASE), QUE É 

SINTETIZADA PELO FÍGADO E DOSADA LABORATORIALMENTE. AS DOSAGENS DE COLINESTERASE 

SÃO OS PARÂMETROS PARA CONTROLE BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO AOS ORGANOFOSFORADOS E 

AOS CARBAMATOS. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/prOcedimentO/exibir/020201  0309/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 
Procedimento Compatibilidades  

Tabelas 
Procedimento: 02.02.01.031-7 - DOSAGEM DECREAflNINA 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicos 

Competência: 	0512022 	jHistÓrico de alteraçãe  

Modalidade de 
Atendimento: 

Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- valores - 

Serviço Ambulatorial: R$ 185 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

APAC 

o 
Descrição ICIDI  CBO Leito! Serviço Classificação Origem lCondicionadal 

 Renases ITUSS Regra 

._.--.--.--.--.------...--.-----....................----------- - 
A CREATININA É O PRODUTO DE DEGRADAÇÃO DA CREATINA E SUA DOSAGEM É ÚTIL NA 

AVALIAÇÃO E NO MONITORAMENTO DA FUNÇÃO EXCRETORA RENAL. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aPp/Sec/ProcedimentO/eXibir/O2O2O1  0317/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 	 1 

Procedimento: 02.02.01.033-3 - DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—veiore.5---.................... --..-.-.-..-.--.-----..,..-.---.----....-..--...---........  

Serviço Ambulatorial: R$ 4,12 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,12 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI  CBO  Leitol  Serviço Classificação HabílitaçãoRedes Origem 	
Regra 

k'r,nd,.ir,ndi 
Renases 

Descrição - 
A CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB É CONSIDERADA O MARCADOR BIOQUÍMICO DE 

REFERENCIA PARA O DIAGNÓSTICO DE LESÃO MIOCARD!CA E TEM SIDO A BASE PARA 

COMPARAÇÃO COM OUTROS MARCADORES. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/prOcedimefltO/eXibir/02020l  0333/05/2022 	 1/1 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.01.032-5 - DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	fjHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- vwut&a............ 	 .... ---,.--.-...........-...---....-.--- 

Serviço Ambulatorial: R$ 3,68 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 3,68 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ClD CBO Leito Serviço Classificação HabilitaçãoRedesI Origem 1 	Regra 	
Renases TUSS 

Condicionadal 

—Descrição ....................................-- _..._.__ 

A CREATINOFOSFOQUINASE É UMA ENZIMA ENCONTRADA PRINCIPALMENTE NA MUSCULATURA 

ESTRIADA, CÉREBRO E CORAÇÃO. É UM MARCADOR SENSÍVEL, MAS INESPECÍFICO, DE LESÃO 

MIOCÁRDICA. NIVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS. POR EXEMPLO. NO INFARTO AGUDO DO 

MIOCÁRDIO. NA  DISTROFIA MUSCULAR E NO EXERCÍCIO FÍSICO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimefltO/exibir/020201  032510512022 
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Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

é 

Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.036-8 - DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicos 

[ 	

Competência: 	0512022 	fJHistórico de alteraçãe  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores ............
--- ............................................ --------- 	 ____ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 3,68 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,68 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição !CIDI CBO 
1,_._ 

Regra 
[eito' Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes!. Origem 	 Renases ITUSS[ 

onu.ionada 	j_ 

Descrição ---................ -............... ..... ....... ........ .
- 	 .. ........-.................................... 

A DES/DROGENASE LÁTICA É UMA ENZIMA QUE CATALIZA A CONVERSÃO DE LACTATO A PIRUVATO 

E É LIBERADA EM QUADROS DE INJÚRIA TISSULAR. PORTANTO A ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS DE 

DESIDROGENASE LATICA OCORRE, POR EXEMPLO, EM NEOPLASIAS, HIPÓXIA, CARDIOPATIAS, 

INFLAMAÇÕES, HIPOTIREOIDISMO. HEPATITES, PANCREA TI TE E OBSTRUÇÃO INTESTINAL. 

r 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/020201  036810512022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 

Procedimento: 02.02.06.016-0 - DOSAGEM DE ESTRADIOL 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçãe  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

• Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 10.15 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,15 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leitol 	 Origem 
Condic?onada 

 Renases 

uescrlçao 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO PARA DETECTAR ESTROGÉNIO, HORMÔNIO MAIS 

ATIVO E MAIS IMPORTANTE NA MULHER EM IDADE REPRODUTIVA, COM VALORES MAIS ALTOS NO 

PICO OVULATÓRIO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/prOcedimentO/exibir/0202O6O 1  60/05/2022 	 1/1 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.038-4 - DOSAGEM DE FERRITINA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de 
Atendimento: 	

Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 15.59 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 15,59 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição CID CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação Redes' Origem Con?ada 	

Renases FTUSSJ 

- 	 .._ Descrição 

A DOSAGEM DE FERRITINA REFLETE O NÍVEL DE ESTOQUE CELULAR DE FERRO. PORTANTO, É 

UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO E SEGUIMENTO DE ANEMIAS FERROPRIVAS E HEMOCROMATOSE. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 

n 
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Usuário: publico 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 

Procedimento: 02.02.01.039-2 - DOSAGEM DE FERRO SERICO 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	MHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- vaiares  

Serviço Ambulatorial: R$ 3,51 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 3,51 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

1 	Regra 
Descrição CIDI C130 Leito Serviço Classificação HabilitaçãoRedes Origem Condicionada 

 Renases TUSS 

o 	
Descrição.... ------ 	 .._... 

A DOSAGEM DE FERRO SÉRICO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE ANEMIAS, 

HEMOCROMATOSE E HEMOSSIDEROSE. ENCONTRA-SE NÍVEIS BAIXOS NA ANEMIA FERROPRIVA, 

GLOMERULOPATIAS, MENSTRUAÇÃO E FASES INICIAIS DE REMISSÃO DA ANEMIA PERNICIOSA. 

o 
APAC 

1: 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/seclprocedimento/exibir/020201  0392/05/2022 
	

1/1 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.040-6 - DOSAGEM DE FOLATO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

-Valores- ............................ - 	...  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 15.65 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 15,65 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição R1D C130 	Leito 	Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedesl Ori; Renases TUSS 

-Descrição 	 - 	 ........................ 	.......... ............._ 	....- ....-. ............ 

A DOSAGEM DE FOLATO É INDICADA PARA A DETERMINAÇÃO DA DEFICIÊNCIA DE ÁCIDO FÕLICO E 

PARA O MONITORAMENTO DA TERAPIA COM FOLATO. DEVE SER INCLU/DA NA INVESTIGAÇÃO DA 

ETIOLOGIA DE ANEMIAS MACROCITICA E MEGALOBLÁSTICA, NO ALCOOLISMO E NA SÍNDROME DA 

ALÇA CEGA INTESTINAL. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.042-2 - DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de 
Atendimento: 	

Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores- 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,01 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 2,01 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 1CID CBO (Leito! Serviço Classificação Habilitação(Redesl Origem 
Rera Renases C0 ridicigonadal 

TUSS 

rDescrição ' 	 ............................................
-.----. 	 --.-... 

A FOSFATASE ALCALINA POSSUI DUAS ISOENZIMAS. UMA DELAS É DE ORIGEM HEPÁTICA E AVALIA 

DE MANEIRA SIGNIFICATIVA OS CASOS DE OBSTRUÇÃO BILIAR, A OUTRA É DE ORIGEM ÓSSEA E 

AVALIA AS DOENÇAS QUE AFETAM A ATIVIDADE OSTEOBLÁSTICA. 

Procedimento - 
 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

0 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 PProcedimento: 02.02.01.043-0 - DOSAGEM DE FOSFORO 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

r Competência: 	0512022 	Histórico de alteracões  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

. Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: RS 1.85 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: RS 1,85 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descri 	CBO 	Leito 	Serviço Classificaçao [Habilitação Redes çao 1c 113 1  
Regra 

Origem 	 Renases TUSS jCondKonadaJ  

A DOSAGEM DE FÓSFORO É IMPORTANTE PARA A AVALIAÇÃO DO BALANÇO CÁLCIO/FÓSFORO NO 

ORGANISMO E PARA O MONITORAMENTO DA INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA. 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.046-5 - DOSAGEM DE GAMA-G LUTAM[ L-TRANSFERASE (GAMA GT) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicas 

Competência: 	0512022 	jHistónco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

—VaIores--------  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 3,51 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 
Total Ambulatonal: 	R$ 3,51 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição ICIDI CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação Redes! Origem 	
COn?adai 

 Renases TUSS! 

Descrição - 

A GAMA GT É UM MARCADOR SENSÍVEL DE COLESTASE HEPATOBILIAR E DE USO DO ÁLCOOL. 

TENDE A SE ELEVAR EM DOENÇAS HEPÁTICAS E PANCREÁTICAS. A LIBRAÇÃO DE GAMA GT NO 

SORO REFLETE O EFEITO TÓXICO DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NA ESTRUTURA MICROSSOMAL 

NAS CÉLULAS HEPÁTICAS. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.047-3 - DOSAGEM DE GLICOSE 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 
Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 185 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 1.85 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 	CI,D 1  CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabilitaçâoRedes 	Origem Condic?onada  Renases TUSS 

—Descrição- 	--- 	-------------------- ................------ 

A DOSAGEM DE GLICOSE, TAMBÉM CHAMADA DE GLICEMIA, É UTILIZADA 

-- ..... 

NO DIAGNÓSTICO E NO 

MONITORA MENTO DO DIABETES MELLITUS E NOS DISTÚRBIOS DA HOMEOSTASE GLICÉMICA. ALÉM 

DISSO, É ÚTIL NO RASTREAMENTO DO DIABETES GESTACIONAL. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

Ô 

e 
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Procedimento 

Compatibilidades  Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.01.050-3- DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	lHistórico de alteraçães  

Modalidade de Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

Serviço Ambulatorial: R$ 7,86 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 7,86 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leito Serviço Classificação i HabilitaçãoRedes Origem  
1 	Regra  Renases ITUSS 

—Descrição .... .............................. .... .......... ..... .. ... ....... .... .... ....................................... 

A DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA É UTILIZADA PARA O MONITORAMENTO DE 

PACIENTES DIABÉTICOS E, TAMBÉM, O DIAGNÓSTICO INICIAL, JÁ QUE REFLETE A GLICEMIA MÉDIA 

DOS ÚLTIMOS 90 A 120 DIAS. APRESENTA ELEVADO VALOR PREDITIVO POSITIVO PARA AS 

COMPLICAÇÕES CLÍNICAS DIABÉTICAS E APRESENTA BOA CORRELAÇÃO COM OS NIVEIS 

DECISÓRIOS DE GLICOSE PLASMA TICA. 

o 

1 

APAC 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.06.023-3 - DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstíca 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	jJHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores -------__._... 	........... . 	 --................ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 7,89 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 7,89 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição jCID CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	 Renases TUSJ 
 ICondicíonadal 

1 	
—Descrição........ - 	 .... .... ........_____ 

CONSISTE EM 	UM 	TESTE IMUNOENZIMÁTICO 	PARA 	DETECTAR 	HORMÔNIO FOLÍCULO 

ESTIMULANTE. QUE NA MULHER, ESTIMULA OS FOLICULOS OVARIANOS E, NO HOMEM, A 

ESPERMATOGËNESE. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 

e, 
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Procedimento 

- Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.06.024-1 - DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 
Relatórios   

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

r 
[_omPetência: 	05/2022 	¥Histórico de alterações 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 897 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 8,97 	Serviço Profissional: RS 0.00 

	

L Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descriça1D CBO Leito Serviço Classificação HabilitaçãoRedes Origem IIJ Renases 

-Descrição ........--- 	 .-.--...-- 	 ---.......-...-- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR HORMÔNIO LUTEINIZANTE, 

ESTIMULADOR DAS CÉLULAS INTERSTICIAIS, NOS OVÁRIOS E NOS TESTÍCULOS. NO SEXO 

FEMININO, SEU GRANDE AUMENTO NO MEIO DO CICLO INDUZA OVULAÇÃO. 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 Procedimento: 02.02.06.025-0 - DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	05/2022':Histórico de alteraçães  

Modalidade de Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 
Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

si- 
- Vci!Ult 

Serviço Ambulatorial: R$ 896 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	RS 8,96 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 000 

Descrição jClD C130Leito Serviço Classificação Habilitação :Redes Origem 
Con?ada 

 Renases TUSS 

r Descrição 	
- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁ TICO PARA DETECTAR HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH) UMA GLICOPROTEJNA SECRETADA PELA ADENOHIPÓFISE QUE TEM COMO PRINCIPAL 

FUNÇÃO ESTIMULAR A TIREÓIDE A LIBERAR T3 E T4. 

n 

0 

APAC 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 1 Procedimento: 02.02.03.016-4 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistÕrico de alteraçãe  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores - ----------............................................................................................ ----.- 	------.---------- 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 9,25 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 9,25 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição jCID CBO Leito Serviço ClassificaçãJ~: taçãoRedes Origem ICon
g

dicíonadaí Renases  ITUSSI 

Descrição 	 . ............................------------_. 

CONSISTE NA DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E, IMUNOGLOBULINA QUE TEM UM PAPEL CENTRAL 

NA PATOGÉNESE DAS REAÇÕES DE HIPERSENSIBILIDADE IMEDIATA. UTILIZADA NA AVALIAÇÃO DAS 

REAÇÕES ALÉRGICAS. COMO RINITE ALÉRGICA. ASMA E DERMATITE ATÓPICA. 

ij 
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Ministério da Saúde 

SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS 

Dowiload 1 Wiki 1 Fale Conosco 1 Sair 

Usuário: publico 

Procedimento 

Compatib il idades 	 Procedimento
_________________________________  
E 

Tabelas 
Procedimento: 02.02.07.025-5 - DOSAGEM DE LITIO 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 07 - Exames toxicológicos ou de monitorização terapêutica 

Competência: 	0512022 	JHistórico de a!teraç ões  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-....-,-..-..--.-.-..--...-.......---- ....-.--.----.-------.--.-----...--,...--...,,--.-.--...-----.--..-.- 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,25 	Serviço Hospitalar: RS 000 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,25 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição [CID} CBO lLeitol Serviço Classificação iHabílitação 
1 	Regra 	1 Renases 

Origem iCondicionada 

. 	 _______ ...  

CONSISTE NA DOSAGEM DE L!TIO. ÚTIL NA MONITORIZAÇÃO DOS NÍVEIS TERAPÊUTICOS E DE 

TOXICIDADE. 

ri 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.05.009-2 - DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 05 - Exames de uroanálise 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores ------ ....................................................  

Serviço Ambulatorial: R$ 8,12 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 8,12 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição [CID CBO iLeito  Serviço Classificação Habilitação !  Redes Origem Condic?onadal 
 Renases TUSS 

-Descrição-- 	 _._ 	 .. 

CONSISTE NA DOSAGEM PARA DETECÇÃO DA PRESENÇA DE PEQUENAS QUANTIDADES DE 

ALBUMINAS URINARIAS. 

0 

Ãj 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.06.027-6 - DOSAGEM DE PARATORMONIO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstíca 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	APAC (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores ........  .... ...... ........ .................................................... ..- ........................................ --.--...- 	 _____ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 43.13 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4313 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO Leitol Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes 	Origem Rera 
TCondic?onada Renases 1Ti 

—Descrição-- 	 _............................................................. ................... 	................................  

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO  DE PARATORMÔNIO, HORMÔNIO 

F'OLIPEPTIDICO SECRETADO PELAS GLÂNDULAS PARATIREOIDES QUE TEM PRINCIPAL FUNÇÃO A 

MANUTENÇÃO DA HOMEOSTASE DO FÓSFORO E CÁLCIO. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

0 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.060-0 - DOSAGEM DE POTASSIO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de 
Atendimento: 	Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 
Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 
Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 
Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 185 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO 	Leito Serviço Classificação HabiIitaçãoRedes Origem FCondicionada 
 Renases TTUSS 

—Descrição 	 _.-.. 

A DOSAGEM DE POTÁSSIO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO HIDROELETROLÍTICO E 

ACIDOBÁSICO. A MONITORIZAÇÃO DO POTÁSSIO É UTILIZADA NO ACOMPANHAMENTO DE 

PACIENTES EM TERAPIA COM DIURÉTICOS, EM NEFROPATIAS, NA CETOACIDOSE DIABÉTICA, NO 

MANEJO DA HIDRATAÇÃO PARENTERAL E NA INSUFICIÊNCIA HEPÁTICA. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.06.030-6 - DOSAGEM DE PROLACTINA 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alterIções  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: - Valores -- .. .... -- ................. -______  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 10,15 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 10,15 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDFCBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabílitaçãoRedes Origem Condic ionada 	
Renases FTUSSI 

— Descrição ... ......... .......................... .... ........ ........ ....... ...........
._............ .... ........ 	 ... ...... .....  ........ ............

-............-________ 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE PROLACTINA, HORMÔNIO 

PROTEICO SECRETADO PELA HIPÓFISE ANTERIOR E PLACENTA 

2 
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Procedimento 

Procedimento: 0202.03.020-2 - DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	WHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,83 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabílitaçãoRedes Origem Condic ionada 	
Renases ITUSIS 

—Descrição .................................................................... 

CONSISTE NA PESQUISA QUALITATIVA DA PROTEÍNA C REATIVA, QUE 

-- 	 - 

É UMA DAS PROTEÍNAS DE 

FASE AGUDA, CONSIDERADA UM MARCADOR SENSÍVEL NA MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS 

INFLAMATÓRIAS E REUMÁTICAS EM GERAL. 

Procedimento 

Compatib ilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Procedimento 

r_Procedimento: 02.02.05.011-4 - DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 
Forma de Organização: 05 - Exames de uroanálise 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

1- Valores---------------- ................................................ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 2,04 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,04 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação 	Origem ICondicíonada 	
Renases 	TUSS 

—Descrição 

CONSISTE NA DOSAGEM DE PROTEÍNAS URINARIAS PARA AVALIAÇÃO DE DOENÇAS RENA/S. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 	 1 
Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades - - 	Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.01.062-7 - DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	fflHistórico de alteraçães  

Modalidade de Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

Valores 	 - 

Serviço Ambulatorial: R$ 1,85 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Regra 	Renases ITUSS Descrição ICIDI CBO Leito Serviço Classificação Habilitação Redes! Origem lCondicionadal 

Descrição........ ---- . ...--. 	-____ 

A ALBUMINA É A PROTEÍNA MAIS ABUNDANTE NO PLASMA E SUA FUNÇÃO PRIMÁRIA É MANTER A 

PRESSÃO COLOIDOSMÓTICA DO PLASMA. EM CONDIÇÕES NORMAIS, ESPERA-SE ENCONTRAR UMA 

RAZÃO ALBUMINNGLOBULINA MAIOR OU IGUAL A 1. 

E 

6) 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.063-5 - DOSAGEM DE SODIO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquímicas 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de  
Atendimento: 	

Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 185 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição I CIDTCBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabiIitaçãoRedes Origem lCongdic ionada 	

Renases !TU551 

—Descrição---------- 	 ..... ------- 	

- 

o sõoio É O PRINCIPAL CATION EXTRACELULAR, ALÉM DISSO É O DETERMINANTE PRIMORDIAL DA 

OSMOLARIDADE CELULAR, ALGUNS FATORES REGULAM A HOMEOSTASIA DO BALANÇO DO SÓDIO, 

TAIS COMO, ALDOSTERONA E HORMÔNIO ANT1DIURÉTICO. A DOSAGEM DE SÓDIO É ÚTIL NA 

AVALIAÇÃO DOS DISTÚRBIOS HIDROELETROLITICOS. 

r 
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Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: 	publico 

Procedimento 

Compatibilidades Procedimento 
Tabelas 

Procedimento: 02.02.06.034-9 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
Relatórios  _...... 	...  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Fornia de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	05/2022 	iHistórico de alterações 

Modalidade de Atendimento: 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 10,43 	Serviço Hospitalar: 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,43 	Serviço Profissional 

Total Hospitalar: 

Descrição ICID!  CBO Leito Serviço Classificação Habilitaç 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 000 

IRedesl Origem 
Regra 	Renases TUSS 

1 	lCondicionadal 

Descrição 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁ TICO PARA DETECÇÃO DE TESTOSTERONA, ESTEROIDE 

ANDROGÉNICO SECRETADO PRINCIPALMENTE NOS TESTÍCULOS, SENDO O PRINCIPAL HORMÔNIO 

MASCULINO. 
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Usuário: 	publico 

Procedimento 

Compatibilidades Procedimento 
Tabelas 

Procedimento: 02.02.06.036-5 - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

L Competência: 	05/2022Histórico de alteraç es  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

1 

n 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Minima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 15.35 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	RS 1535 	Serviço Profissional: R$ 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição JClD C130 Leito Serviço Classificação Habilitaçã]esj Origem lCongdicionadal Renases ITUSSI 

-Descrição--- 	 ---- 	- 	. 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZ/MÃT/CO PARA DETECÇÃO DE TIREOGLOBULINA, 

GLICOPROTEINA PRODUZ/DA PELAS CÉLULAS TIRO/DIANAS. SENDO O MAIOR COMPONENTE DO 

COLO/DE INFRAFOLICULAR DA GLÂNDULA TIREÓIDE. 

r: 
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Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.06.037-3 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

L Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraç 	 J 
Modalidade de 

Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Atendimento: 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 
Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

r VWQf& 

Serviço Ambulatorial: R$ 8,76 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 8,76 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição CID CBO Leito Serviço Classificação Habilitação RedesOrigem Condicionadaj 
 RenasesTUSS 

Descrição 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TIROXINA, PRINCIPAL HORMÔNIO 

SECRETADO PELA GLÂNDULA TIREÓIDE 

vu 
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SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS 

Download 1 Wiki 1 Fale Conosco 1 Sair 

Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.06.037-3 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

1 Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	fjHistórico de alteraçães  

Modalidade de 
Atendimento: Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- vaiores 

Serviço Ambulatorial: R$ 876 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 8,76 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CIDI CBO Leito Serviço Classificação Habilitação 	Origem 	
Regra 

iCondicionadaí Renases 

Descrição ... ------........-......-------------- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO PARA DETECÇÃO DE TIROXINA, PRINCIPAL HORMÔNIO 

SECRETADO PELA GLÂNDULA TIREÔIDE. 

0 
APAC 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/apP/sec/Procedimento/eXibir/02O2O6O373/05t2022 	 1/1 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.06.038-1 - DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 	 1 
Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

[ 	

Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

--Valores------------ -------------------- ------------------ ------------ ----------- --------- ---------- ---------- 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 11,60 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 11,60 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição 1c1 CBO  I  Leito 

l 
 Serviço Classificação HabiIitaçãoRedes Origem 

lCondi cigonada1 
 Renases nTUSS 

-Descrição ------------------------------------------------------------------------------  

CONSISTE EM UM TESTE 1MUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TIROXINA LIVRE, FRAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO EFEITO METABÓLICO DO HORMÔNIO TIREOIDIANO, PRINCIPAL RESPONSÁVEL 

PELO FEEDBACK COM O TSH. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

04 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.01.064-3 - DOSAGEM DE TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETICA (TGO) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	fjJHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: RS 2,01 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,01 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

_Descrição _cu[cBo Leito Serviço ClasficaçãoabUitaçãoTRedes  Origem 
lCondicigonada1 

 Renases TUSS 

Descrição ........ 	 ..... .... ..... ........ . ..........-.................................... 

A TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACET/CA É UMA ENZIMA ENCONTRADA EM ALTAS 

QUANTIDADES NO MÚSCULO CARDÍACO. ESQUELÉTICO. CÉLULAS HEPÁTICAS E, EM MENOR 

Ø QUANTIDADE, NO PÂNCREAS E NOS RINS. A DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTA MICO-

OXALACETICA É ÚTIL, POR EXEMPLO, NO DIAGNÓSTICO DO INFARTO DO MIOCÁRDIO, DAS 

DOENÇAS HEPÁTICAS, DA PANCREATITE AGUDA, DA OPERAÇÃO CARDIACA, DA CATETERIZAÇÃO 

CARDÍACA, DA DISTROFIA MUSCULAR, DA MONONUCLEOSE, DA DOENÇA RENAL AGUDAE DE 

CONVULSÕES RECENTES. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/020201  0643/05/2022 	 111 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.01.065-1 - DOSAGEM DE TRANSAMINASE G LUTAM ICO-PIRUVICA (TGP) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	05/2022 	j1Histórico de alteraç 

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Atendimento: 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Ø 	

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 
Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 2.01 	Serviço Hospitalar: 	RS 000 
Total Ambulatorial: 	RS 2,01 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Regra Descrição 1CID CBO Leitol Serviço Classificação Habilitação Redes Origem _Con 	ada Renases TUSS 

- Descrição - 

A TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ENCONTRADA, PRINCIPALMENTE, NO FICADO. A 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPA TOPA TIAS. 

4 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.01.066-0 - DOSAGEM DE TRANSFERRINA 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 
Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- v41or 

Serviço Ambulatorial: R$ 412 	Serviço Hospitalar: RS 000 

Total Ambulatonal: 	R$ 4,12 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leitol  Serviço Classificação 
	

Origem L. 	 Renases 

- uescriçao 

A TRANSFERRINA É UMA GLICOPROTEINA SINTETIZADA NO FÍGADO. É A PRINCIPAL PROTEÍNA 

PLASMÁTICA TRANSPORTADORA DE FERRO, SENDO QUE OCORREM VARIAÇÕES EM SUAS 

CONCENTRAÇÕES EM RESPOSTA A DEFICIÊNCIA DE FERRO E EM DOENÇAS CRÔNICAS. A 

DOSAGEM DE TR4NSFERRINA É UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO E NO MONITORA MENTO DE ANEMIAS. 

o 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimeflto/eXibir/020201  0660/05/2022 	 1/1 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.067-8 - DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	¥Histórico de alteraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 351 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 3,51 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição ICID 	CBO 	Leitol  Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedesj Origem icondicionadal Renases 	TUSSJ 

—Descrição 

A DOSAGEM DE TR1GLICERÍDEOS, EM CONJUNTO COM A DOSAGEM DO COLESTEROL, É UTILIZADA 

NA AVALIAÇÃO DO RISCO CÁRDIACO. OS TRIGLICERIDEOS SÃO PRODUZIDOS NO FÍGADO E SÃO 

TRANSPORTADOS NO SANGUE POR VLDL E LDL. 

Procedimento 

Compahhitidades 

Tabelas 

Relatórios 

1 

1 
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Procedimento 

Compatibilidades Procedimento 

Tabelas 
Procedimento: 02.02.06.039-0 - DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçãjes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

..,..--,,------- 

Serviço Ambulatorial: R$ 8,71 	Serviço Hospitalar: R$ 000 

Total Ambulatorial: 	R$ 8,71 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição ICIDI  CBO Leito Serviço Classificação Habilitação Redes Origem Conc?iada1  R
enases ITU5S 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TRIIODOTIRONINA, HORMÔNIO 

PRODUZIDO PRIMARIAMENTE PELA DESIODAÇÃO DO T4, E TAMBÉM SECRETADO DIRETAMENTE 

PELA GLÂNDULA TIREÓIDE. 

4 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.01.070-8 - DOSAGEM DE VITAMINA B12 
Relatórios 	 ...—•—..••_  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

L Competência: 	05/2022 	Histórico de alterações 

Modalidade de Atendimento: 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 	 .-..-.-_________ 

Serviço Ambulatorial: RS 15,24 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 15,24 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Regra 
Descrição 1C1D1 CBO Leito1 Serviço Classificação Habilitação1Redes  Origem 	 Renases ITUSS 

--Descrição-- 	 .__._... 

A VITAMINA B12 TEM PAPEL IMPORTANTE NA HEMATOPOIESE, NA FUNÇÃO NEURAL, NO 

METABOLISMO DO ÁCIDO FÓLICO E NA SÍNTESE ADEQUADA DE DNA. A ABSORÇÃO DE VITAMINA 

B12 É DEPENDENTE DA PRESENÇA DO FATOR INTRÍNSECO (SECRETADO PELA CÉLULAS PARIETAIS 

DOESTÕMAGO). J 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/PrOcedimefltO/eXibir/02O2O 1  0708/0512022 	 1/1 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	
PProcedimento: 02.02.07.035-2 - DOSAGEM DE ZINCO 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 07 - Exames toxicológicos ou de monitorização terapêutica 

[Competência: 	05/2022 	Histórico de alterações  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: RS 15,65 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 15,65 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 	DOLeéo! , 
	 Renases ftussl 

- uescriçao 

CONSISTE NA DOSAGEM DE ZINCO. ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE EXPOSIÇÃO E INTOXICAÇÃO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aPP/Sec/PrOcedimentOlexibir/O2O2O7O352/O512O22 	 1/1 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.01.069-4 - DOSAGEM DE UREIA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	JEIJistórico,  de alteraçães  

Modalidade de 
Atendimento: 	Ambulatonal 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 
Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,85 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ClD CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação Redes! Origem 1Cond?onada 	
Renases 1TUSL 

—Descrição------........------ .................................................................... _..... 	 .. 

A UREIA É A PRINCIPAL FONTE DE EXCREÇÃO DO NITROGÉNIO, ORIGINA-SE DO METABOLISMO 

HEPÁTICO DAS PROTEÍNAS E É EXCRETADA NOS RINS. DESSA FORMA, A UREIA ESTÁ 

DIRETAMENTE RELACIONADA A FUNÇÃO METABÓLICA HEPÁTICA E A FUNÇÃO RENAL. SUA 

CONCENTRAÇÃO PODE VARIAR, POR EXEMPLO, COM A DIETA E COMA HIDRATAÇÃO. 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
rabelas 	

Procedimento: 02.02.08.014-5 - EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 
 Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

LC  o  - 
mpetência: 	0512022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 	---- 

Serviço Ambulatorial: R 2,80 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R 2,80 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO 
	

Serviço Classificação HabilitaçãoRedes 1  Origem conc?ada! 
 RenasesTUj1 

brL~: 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.03.112-8 - TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

Relatórios 	 ______ .........-- ,_....-- 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	05/2022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r  valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 10,00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 1C1D1 CBOServiço Classificação 	 Orig 	lCondic?onada 
 Renases TUSS 

r Descrição 	 --..... ,- - 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.03.113-6 -TESTE FTA-A8S IGM P/ DIAGNOSTICO DASIFILIS 

Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	'Histórico de alteraç 	 J 
Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

r Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 10,00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: RS 000 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição PI CBO Itet0I Serviço Classificação 

_ 

Origem 	RegraRenases ITUSS ICondicionada 

#^ 	 40 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.08.013-7 - CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 08 - Exames microbiológicos 

Competência: 	05/2022 	C Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$4,19 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,19 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

1DescriçãoC lD CBO Leito Serviço Classificação 
Rera 

Habilitação Redes i  Origem 
lCondíc?onadal  

Renases TUSS 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.02.038-0 - HEMOGRAMA COMPLETO 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02- Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 	MÊIJistórico de alteraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 4,11 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,11 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

i 
Descrição ICID 	C 	Serviço Classificação 	Habilitação Redes Origem Condic?onada Renases TUSSI 

[iRera  

—Descrição----- 	. 	 _. 

CONSISTE NA CONTAGEM DE: ERITROCITOS, LEUCOCITOS (GLOBAL E DIFERENCIAL), PLAQUETAS, 

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO, DETERMINA CAO DOS INDICES HEMATIMETRICOS E 

AVALIACAO DE ESFREGACO SANGUINEO. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

n 

n 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 	 - 	 - 
Tabelas 	 Procedimento: 02.02.09.021-3 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 09 - Exames em outros líquidos biológicos 

Competência: 	0512022 	lHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumentode Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Masculino 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 10 anos 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-Valores-- ............................................................................................ 

Serviço Ambulatorial: R$ 9,70 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 9,70 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ClD CBO L
Regra 	Renases TUSS  Serviço Classificação Habilitação 	Origem ICondicíonadal 	I 

É A PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES EFETUADA DIRETAMENTE NO PLASMA 

SEMINAL OU INDIRETAMENTE NO SORO SANGUÍNEO DE HOMENS E MULHERES POR MEIO DO 

MÉTODO ELISA. VISA DETERMINAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DIRIGIDOS CONTRA ANTIGENOS 

DE SUPERFÍCIE DO ESPERMATOZOIDE, CUJA EXPRESSÃO ESTA RELACIONADA À INFERTILIDADE, 

UMA VEZ QUE AS ANÁLISES SEMINAIS DE ROTINA PODERIAM SER INSUFICIENTES PARA 

DIAGNOSTICAR A INFERTILIDADE MASCULINA, OUTROS FATORES. ALÉM DOS PARÂMETROS 

ANALISADOS NUM ESPERMOGRAMA, DEVEM SER CONSIDERADOS. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/prOcedimefltO/exibir/02020902l  310512022 	 111 



Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.030-0 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	fJHistórico de a[teraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 
Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

— Valores-- 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

j CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação! Redes Origem 	
Condicionada 	

Renases TUSSj Descrição I CIDT 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI- 

HIV NO SORO OU PLASMA. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Procedimento 
Procedimento 

Compalíbuídades 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.03.029-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstíca 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçãSS  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 2 anos 

Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

- VcVU( 	 -  

Serviço Ambulatorial: R$ 85,00 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 85,00 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0.00 

Descrição ICIDI CBO jl-eitoj Serviço Classificação Habílitação 
Regra 	Renases Origem 

lCondicionadal  

-.--.. --.------- 

CONSISTE EM UMA TÉCNICA ANALÍTICA USADA PARA DETECTAR PROTEÍNAS ESPECÍFICAS EM UMA 

DADA AMOSTRA DE HOMOGENEIZADO DE TECIDO OU EXTRATO. UTILIZA ELETROFORESE EM GEL 

o PARA SEPARAR AS PROTEÍNAS NATIVAS, QUE SÃO TRANSFERIDAS PARA UMA MEMBRANA DE 

NITROCELULOSE, UTILIZANDO ANTICORPOS ESPECÍFICOS PARA DETECÇÃO DA PROTEÍNA ALVO. 

INDICADO COMO TESTE CONFIRMATÓRIO, EM CASOS DE RESULTADO POSITIVO NO TESTE ELISA 

PARA HIV 

o 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 0202.03.047-4 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- VaIores---- 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição jClD 	CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes Origem l Congdic ionada 	

Renases T 

-.--._.----..-.... 

CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA O, QUE É UMA PROTEÍNA DE 

CAPACIDADE HEMOLITICA, PRODUZIDA PELOS ESTREPTOCOCOS DO GRUPO A. UTILIZADO NO 

DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS INFECCIOSOS POR STREPTOCOCCUS DO 

GRUPO A. FEBRES REUMÁTICAS E GLOMERULONEFRITES AGUDA. 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 [Procedimento: 02.023.059-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 	 1 Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	05/2022 	Histórico de aIteraç 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- vwows  

Serviço Ambulatorial: RS 17.16 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CIDfBO Leito Serviço Classificação iHabílitaçãoRedes Origem 	
Regra Renases TUSS 

iCondicionadal 

Descrição 	-. . 

CONSISTE EM UM TESTE POR IMUNOFLUORENCÊNCIA INDIRETA PARA DETECÇÃO DE 

ANTICORPOS ANTINUCLEARES NO SORO. UTILIZADA DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE LES 

1: 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 

Relatórios Procedimento: 
02.02.03.063-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 
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Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçQes  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- vaiore 

Serviço Ambulatorial: R$ 18.55 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: R$ 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO Leito Serviço Classificação HabilitaçãoRedes Origem 	
Regra Renases 

...'.. 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBS NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO DE 

INFECÇÃO POR HEPATITE B. NA AVALIAÇÃO DE IMUNIDADE EM INDIVIDUOS SUJEITOS A RISCO DE 

CONTAGIO COM HBV E NA AVALIAÇÃO DE EFICÁCIA DO PROTOCOLO DE IMUNIZAÇÃO PARA HBV 

APAC 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.062-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI1]REOGLOBULINA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de afterações  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores --------....................................................  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 17.16 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CIDt  CBO 	L 	 Origem 	 Renases ITUSS 1al  

Descrição....... 
	. ... . ........................................... - .... . ............... 	 - ---- ---------...  .... ...... ............ ........... ...... . .... -- ............... 	.. 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI- 

TIREOGLOBUL1NA NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DA TIREOIDITE DE 

HASHIMOTO. 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 
-_ Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 

Relatórios Procedimento: 0202.03.063-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

/<C \  
2410512022 10:21 	 SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS ." 

Ministério da Saúde 	 1 

SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS 

Dowriload 1 VViki 1 Fale Conosco 1 Sair 

El 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistóríco de alteraçães  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- vIow, 

Serviço Ambulatorial: R$ 18,55 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição [CiD CBOILeo Serviço Classificação 1 Habilitação Redes! OrigemCond?onadaI 
 Renases 

Descrição 	----............................ ---------- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBS NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO DE 

INFECÇÃO POR HEPATITE B. NA AVALIAÇÃO DE IMUNIDADE EM INDIVÍDUOS SUJEITOS A RISCO DE 

CONTAGIO COM HBV E NA AVALIAÇÃO DE EFICÁCIA DO PROTOCOLO DE IMUNIZAÇÃO PARA HBV 

APAC 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 

Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	lHistórico de alteraç jLes  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

11-#^ -, 
- VGIU1.) 

Serviço Ambulatorial: R$ 18.55 	Serviço Hospitalar: R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO  1Leito  Serviço Classificação HabiIitaçãoRedes Origem 	
Regra 	

Renases TUSS 
Condicionadal 

-................-..-..--,,...,.,.--...,...--...- ............ 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HCV NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA HEPATITE C, DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES 

CRÔNICAS E TRIAGEM EM UNIDADES DE SANGUE, RECEPTORES E DOADORES DE ÓRGÃOS, 

ACIDENTES EM TRABALHADORES DE SAÚDE, PACIENTES SUBMETIDOS À DIÁLISE. 

Procedimento: 02.02.03.067-9 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-
HCV) 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/prOcedimento/exibir/0202030679/05/2O22 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.074-1 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

-Valores -... ............... .............................. .....- 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 11,00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 11,00 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
Descrição 1CID CBO1Leito 	

Serviço Classificação 	HabiIitaçãoRede 	Origem 
COn?ada 	

RenasesTUSS 

Descrição--...  ------ .... ------- - 	____ 	................- ....... ..........  .... ... ...... ....  ... 	 _......... _.. ................................ 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO, O 

CITOMEGALO VÍRUS É UM DOS CAUSADORES MAIS COMUNS DE INFECÇÕES CONGÉNITAS, E 

TAMBÉM PROBLEMA COMUM EM RECEPTORES DE ÕRGÃOS E PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS. A 

PRESENÇA DE IGG PODE INDICAR INFECÇÃO PASSADA OU RECENTE. 

r 
Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

L,  
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  

Tabelas 

Relatórios 	
Procedimento: 02.02.06.021-7-DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 06 - Exames hormonais 

Competência: 	0512022 	jHistórico de a[terações  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

----. ............................................................................ ------. 	---- 

Serviço Ambulatorial: R$ 7,85 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 7,55 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição CIDI  CBO I l-eito ~1 Serviço Classificação Habilitação Redes Origem 	
Regra 	Renases 

Condicionada 

---Descrição 	 _.. . 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZ1MÁTICO PARA DETECTAR GONADOTROFINA CORIÕNICA, 

HORMÔNIO GLICOPROTÉICO COMPOSTO DE SUBUNIDADES ALFA E BETA. PRODUZIDO PELAS 

CÉLULAS DO SINCICIOTROFOBLASTO DA PLACENTA E, TAMBÉM, SINTETIZADO POR OUTROS 

TECIDOS TUMORAIS. FREQUENTEMENTE UTILIZADO NA DETERMINAÇÃO DE GRAVIDEZ, TEM 

INDICAÇÃO NA IDENTIFICAÇÃO OU SEGUIMENTO DE NEOPLASIA TROFOBLASTICA GESTACIONAL 

(CORIOCARCINOMA. CARCINOMA EMBRIONAL, MOLA HIDATIFORME E OUTROS) E COMO 

MARCADOR BIOQUíMICO DE TECIDOS TUMORAIS DE DIVERSOS TIPOS HISTOLÓGICOS, 

ESPECIALMENTE TUMORES TESTICULARES. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/aPP/sec/PrOcedimentO/eXibir/0202O6O21  7/05/2022 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.076-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçjes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—VaIores--- 	 - 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 16.97 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 16,97 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leito1 Serviço Classificação HabílitaçãoRedes1 Origem Rera 
Con?ada  

Renases 
ftUSSL 

_.._ ..... 	.... ....  ... ... ........... ........ ...... ..........................- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. 

UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DE TOXOPLASMOSE. 

Procedimento 

Compatib i lidades 

Tabelas 

Relatórios 

o 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02M2.03.080-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV- 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorolágicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçãjes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

------------ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 18.55 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICID I CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes Origem 1Con?ada 	
Renases TUSSI 

--Descrição— 	............ - 	 _.................................................................. 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA 

CLASSE IGG NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES. A PRESENÇA DE 

ANTICORPOS ANTI-HVA IGG INDICA CONTATO PASSADO COM O VÍRUS DA HEPATITE A. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.081-4 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistÓríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- ........--.........................,...__ 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 17.16 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição [ClD C130 i  Leito l  Serviço Classificação lHabilitação [Redes Origem l Condicgionada l  
Renases I TUSIS 

— Descrição ....  ... ..... 	
- 	 ....... 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE /00. UTILIZADO NA AVALIAÇÃO PRÉ-NATAL DE MULHERES.A PRESENÇA DE ANTICORPOS 

DA CLASSE /00 INDICA IMUNIDADE ADQUIRIDA NATURAL OU ARTIFICIALMENTE. 

r 
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Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades  

Tabelas 
Procedimento: 02.02.03.082-2 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-

Relatórios 	 1 	HERPES ZOSTER 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e ímunológicos 

Competência: 	0512022 	Histórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

. 	 Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

---...---- 

Serviço Ambulatorial: R$ 17.16 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO jl-eitoj Serviço Classificação 
	

Origem lCondicigonadalRenases 
 TUSS 

uescriçac 	 .... -- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA VARICELA ZOSTER. 

1! 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.083-0 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 17.16 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição C 	Leito 	Serviço Classificação 	Habilitação Redes Origem  
Condic ion

ada Renases TUSSJ 

Descrição -----....................  ...... .......  ... .......................  .... ... .......... .. 	 ........................................................------ ....-----------  

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA MONONUCLEOSE INFECCIOSA, DESORDENS 

MIELOPROLIFERATIVAS E LINFOMAS. 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.085-7 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 
Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 1161 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 11,61 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera 
[Descrição CIDí CBO jLeito 	Serviço Classificação 	Habilitação [Redes Origem 	Con?ada 	

Renases 	TIi 

—Descrição------ 	 . 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. OS ANTICORPOS IGM APARECEM SEGUINDO A INFECÇÃO INICIAL E PERSISTEM POR 3 

A 4 MESES. PODE INDICAR INFECÇÃO PRIMARIA E/OU REATIVAÇÃO. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Procedimento: 02.02.03.087-3 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

[ 	

Competência: 	0512022 	WHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 18,55 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Tabelas 

Relatórios 

. 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Descrição ICIDI CBO Leitol Serviço Classificação lHabílitação Origem 	
Regra 	1

Renases 
ICondicíonadal 

ueur!çu--- 	 ..,......,...  

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DA FASE AGUDA DA INFECÇÃO. 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/seclprOcedimentO/exibir/0202030873/05/2O22  
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 

Relatórios 
Procedimento: 02.02.03.089-0 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 
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Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistôrico de alteraçães  

Modalidade de 
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Registro: (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Vc1IUI 

Serviço Ambulatorial: R$ 18,55 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Descrição 1 CIDI CBO lLeitol Serviço Classificação HabiIitaçãoIRedes 
 Origem lCondicionadal 

Regra 	
Renases TUSS 

- Descrição-- 	... ...  .................. ................  ... .... .......... .... ...... ............... .. ..... ........... .......... 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBC DA 

CLASSE IGM NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE HEPATITE B. A PRESENÇA DE ANTICORPOS 

1CM INDICA UM PROCESSO DE INFECÇÃO RECENTE OU AGUDA. 

APAC 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/seclprocedimento/exibir/0202030890/05/2022 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 

Relatórios Procedimento: 02.02.03.091-1 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-
IGG) 
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Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	!jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

valores ............................................................................................ .. ---..  

Serviço Ambulatorial: R$ 18.55 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO Leito Serviço Classificação 1 Habilitação Redes Origem 	
Regra 	Renases 

Descrição 	... 	.... .  

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA 

CLASSE IGM NO SORO. A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-HVA IGM INDICA FASE AGUDA DA 

INFECÇÃO PELO VÍRUS DA HEPATITE A. 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
labelas 	

Procedimento: 02.02.03092-0 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e ímunológicos 

Competência: 	0512022 	fJHistórico de alteraçãjes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

. 	 Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores --- 	
---------- ........................................................................................................................ 

Serviço Ambulatorial: R$ 17.16 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

ra Rena eT Descrição CIDO Leito Serviço Classificação HabiIitaçãoRedesl Origem ndicionada 

-. ---- 
.--- ....................................... -----.-..  --- ............... ----- ............................ ---.-............................................ 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. UTILIZADO NA AVALIAÇÃO PRÉ-NATAL DE MULHERES. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE 

INFECÇÃO AGUDA DE RUBÉOLA 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/Sec/PrOcedimentO/eXibir/020203092O/O512O22 	 1/1 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 

Relatórios 
Procedimento- 02.02.03.093-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-

roce 	
HERPES ZOSTER 

P Í6 
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Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistódco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) . Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 
Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- vaiut 

Serviço Ambulatorial: R$ 17,16 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

DescnçãoClD CBO LeO Serviço ClassUicação Habilitação 	Origem 
ICongdicíonada  Renases 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.094-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	jHistódco de alteraçãjes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO LeitoI Serviço Classificação Habilitação Redes Origem 
Rera 

Condic?onada  Renases ITUSS 

--Descrição 	---..... 
 ...... 

. -------- ........ - ........................ -.... . 	 ............ 

CONSISTE EM UM TESTE IMUN OENZIMÁ TICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS DA CLASSE IGM NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES PELO VIRUS EPSTEIN BARR (EBV). 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

02.02.03.063-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
Proce dimento. 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	ICHistóríco de alteraçães  

Modalidade de 	
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 15,55 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0.00 

Rera 
Descrição [CIDI CBO 	LeitoI Serviço Classificação 	Habilitação1 Redes! Origem 	

Condic?onadai 
 Renases ITUSSI 

Descrição 	 -....-..-....-.--- 	 --- .. ....- 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMATICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBS NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO DE 

INFECÇÃO POR HEPATITE B. NA AVALIAÇÃO DE IMUNIDADE EM INDIVIDUOS SUJEITOS A RISCO DE 

CONTAGIO COM HBV E NA AVALIAÇÃO DE EFICÁCIA DO PROTOCOLO DE IMUNIZAÇÃO PARA HBV 

Tabelas 

Relatórios 

r_~ 

te 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
rabelas 	 Procedimento: 02.0202.041-0 - PESQUISA DE CELULAS LE 	 E Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 	5JHistórico de aIteraç 

Modalidade de Atendimento: 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 4,11 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 4,11 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 000 

DescriçãoCID CBO Leito! Serviço Classificação {HabUitação!Rede 	Origem _Condíc?onada  
Renases TUSS 

ri 

0 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.12.008-2 - PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 12 - Exames imunohematológicos 

Competência: 	0512022 	lHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 137 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1.37 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICIDI CBO 	] 	iCIasficaçãoHabíIitaçãoRedesOrigem 1 	? 	ases ITUSS 

Descrição 

CONSISTE NA DETERMINACAO DE SITIOS ANTIGENICOS NA MEMBRANA DA HEMAC1A PARA O 

ANTIGENO D DO SISTEMA RH DE GRUPOS SANGUINEOS EM PACIENTES. PODE SER UTILIZADO 

METODO EM TUBO FASE SOLIDA OU MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA TECNICA DO 

ESTABELECIMENTO. CONTEMPLA A DEFJNICAO DA CAR.ACTERISTICA D FRACO QUANDO O TESTE 

INICIALMENTE FOR ENCONTRADO COMO RH NEGATIVO. O VALOR DO PROCEDIMENTO INCLUI OS 

INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 

l~i 

19 

1: 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.04.012-7 - PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 
Relatórios _______________________________ 	 ______ ___________________________________________ 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 04 - Exames coprológícos 

Competência: 	0512022 	NHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumentode Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

E- 	Valores ........................................................................................ 

Serviço Ambulatorial: R$ 1,65 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,65 	Serviço Profissional: 	RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID C8O Leito Serviço Classificação Habilitação 	Origem 	
Regra 	1 Renases TUSS 

Condicionada 

- u&crIç.o 

CONSISTE NA PESQUISA POR DIVERSOS MÉTODOS E TÉCNICAS, PARA IDENTIFICAÇÃO E 

DETECÇÃO DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS NAS FEZES. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO E 

1 
	

ACOMPANHAMENTO DAS VERMINOSES. 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.04.014-3 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 04 - Exames coprológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores ------................ -  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 1,65 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 1,65 	Serviço Profissional: 	RS 000 

Total Hospitalar: 	RS 0,00 

Rera 
Descrição ICIDI CBO 	Leito 	Serviço Classificação 	HabilitaçâolRedesi Origem 	Condic?onada 	

Renases 

—Descrição 

CONSISTE EM UM TESTE POR VÁRIOS MÉTODOS E TÉCNICAS PARA DETECTAR A PRESENÇA DE 

HEMOGLOBINA NAS FEZES. 

Procedimento 

Compatibilidades 	- 

Tabelas 

Relatórios 

1 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.101-2 - PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WLER-ROSE) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	ICHistóríco de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 4,10 	Serviço Hospitalar: 	RS 0,00 
Total Ambulatorial: 	R$ 4,10 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição =CBO eto 	Serviço Classiflcaçã}1abíIitaçãolRedesi Origem lera 
jCondic?onadaj  RenasJUSS 

Descrição-  ------ . ----- . --------- ..............................................
- 

CONSISTE EM UM TESTE DE AGLUTINAÇÃO DIRETA PARA DETECÇÃO DE AUTOANTICORPOS NO 

SORO. UTILIZADO COMO MARCADOR ADICIONAL NO DIAGNÓSTICO E AVALIAÇÃO DE POLIARTRITES 

INFLAMATÓRIAS. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

L_. 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento  
Tabelas 

Procedimento: 02.02.02.003-7 - CONTAGEM DE RETICULOCITOS 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematológicos e hemostasia 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: Média Complexidade 
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: . Instrumento de Registro: BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 
Idade Máxima: 130 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

- vIu( --_..-..-........-...-..----------. _.-.-------.------ _--  

Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,73 	Serviço Profissional: RS 0.00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO LRegra  Serviço Classificação Habilitação 	Origem 
Condicionadal 

 Renases TUSS 

----- 	 -- 	 ----------.- .-- ------------ - 

A CONTAGEM DE RETICULÓCITOS É ÚTIL PARA AVALIAR A ATIVIDADE ERITF?OPOIÉTICA, SENDO 

IMPORTANTE PARA O DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DAS ANEMIAS, ASSIM COMO PARA ACOMPANHAR 

O TRATAMENTO. VALORES AUMENTADOS SÃO ENCONTRADOS NA HIPERATIVIDADE DA MEDULA 

ÓSSEA (RETICULOCITOSE), COMO, POR EXEMPLO, NAS ANEMIAS HEMOLÍTICAS. VALORES 

DIMINUÍDOS SÃO ENCONTRADOS NA HIPOATIVIDADE DA MEDULA ÓSSEA (RETICULOCITOPENIA), 

COMO. POR EXEMPLO, NA APLASIA MEDULAR. 

o 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.04.013-5 - PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 04 - Exames coprológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 
Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

-. 	
- 

Serviço Ambulatorial: R$ 10,25 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,25 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 1CID CBO Leito 	Serviço Classificação 1  Habilitação ;,  Redes Origem 	 Renases Condic?onada  

Descrição -----..  ....... ... ......... ...... ........ ........ .........  ... ....................................... ...... 

CONSISTE NA DETECÇÃO DA PRESENÇA DE ROTA VÍRUS NAS FEZES. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO 

DIFERENCIAL DAS GASTROENTERITES EM CRIANÇAS. 

r 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.109-8 - TESTE TREPONEMICO P1 DETECÇÃO DE SIFILIS 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 
Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e ímunológicos 

Competência: 	0512022 	JHistórico de a[terações  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Especial) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Serviço Ambulatorial: 	R$4,10 	Serviço Hospitalar: 	RS 5,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 4,10 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	RS 5,00 

Descrição[C eito ! Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes Origem 	
Condicionada, 

 Renases ft 
Descrição........

- ........................................................ . 

ENSAIOS IMUNOLÓGICOS DO TIPO: ELISA (ENSAIO HUMUNOSSORVENTES LIGADO À ENZIMA), 

ENSAIO COM REVELAÇÃO POR ELETRO QUIMIOLUMINESCENCIA OU QUIMIOLUMINESCENCIA, PARA 

DETECÇÃO DE ANTICÕRPOS TREPONEMICOS, TPHA (ENSAIO DE HEMAGLUTINAÇÃO PARA 

TREPONEMA PALL/DUM), MHA-TP (ENSAIO DE MICROHEMAGLUTINAÇÃO), 	TPPA (ENSAIO DE 

AGLUTINAÇÃO PASSIVA DE PARTICULAS PARA TREPONEMA PALLIDUM). 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 

(o 

to 
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Usuário: publico 
Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	

Procedimento: 02.02.12.009-0 - TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 
Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 12 - Exames imunohematológicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de a[terações  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 
Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 
Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Mínima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

.. ......... 	--------- -- ----- ----- -----------------------..... - ...... 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: RS 0,00 

Total Ambulatonal: 	R$ 2,73 	Serviço Profissional: RS 0,00 

	

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Regra 	Renases Descrição CID CBO ILeito !  Serviço Classificação Habilitação Redes Origem lCondicionadal 

Descrição --  

CONSISTENA PESQUISA A DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES DIFERENTES DE ANTI A E 

ANTI 8 EM PACIENTES INCLUINDO UMA ETAPA COM A UTILIZACAO DE REAGENTE CONTENDO 

o ANTIGLOBULINA HUMANA POLI OU MONO ESPECIFICO. A INDICACAO E DETECTAR IN V1TRO A 

EXPOSICAO E SENSIBILIZACAO A ANTIGENOS DE GRUPOS SANGUINEOS QUE TENHA OCORRIDO 

POR TRANSFUSAO ANTERIOR OU GESTACAO E TAMBEM A INVESTIGACAO DE SUSPEITA DE 

REACOES TRANSFUSIONAIS. O VALOR DO PROCEDIMENTO INCLUI OS 1NSUMOS NECESSARIOS A 

SUA EXECUCAO 
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Procedimento: 02.02.03.117-9 -TESTE NÃO TREPONEMICO P1 DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	fHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Feminino 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 9 anos 
Idade Máxima: 	 60 anos 
Pontos: 

Atributos Complementares: 

— Valores ....... ... .... ...... ......................................................................................................................................................................................................................................... 

Serviço Ambulatorial: R$ 283 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,83 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera Descrição jCID C130 	LeitoI Serviço Classificação JHabiIitaçãoj  Rede  s  Origem 	
Con?ada 	

Renases TUSS 

Descrição -- ......... . ...... ........ ...... 	
----.- ............................................................................................................................ 

ENSAIOS IMUNOLÓGICOS DO TIPO. VDRL (VENERAL DISEASE RESEARCH LABORATORY), RPR 

(RAPID TEST REAGIN), TRUST (TOLOIDINE RED UNHEATED SERUM TEST) OU USR (UNHEATED 

SERUM REAGIN) PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS NÃO TREPONÊMICOS EM GESTANTE 

4 

Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 

Relatórios 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 
Tabelas 	 Procedimento: 02.02.01.076-7 - DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 
Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 01 - Exames bioquimicos 

Competência: 	0512022 	jHistórico de alteraçães  

Modalidade de 	Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

. Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

Valores .. ..... 	 -----................................................................ --- 

Serviço Ambulatorial: R$ 15.24 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 15,24 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição CID CBO ILeito l Serviço Classificação Habilitação! RedesI  Origem !coflada  RenasesjTUSSi 

Descrição 	 - 

CONSISTE NA DOSAGEM SÉR/CA DO COLECAL-CIFEROL OU 25-HIDROXIVITAMINA D, O 

METABÓLITO MAIS ATIVO DA VITAMINA D E DE MAIOR NíVEL SÉRICO, PARA O DIAGNÓSTICO E 

MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA DO RAQUITISMO E OSTEOMALÁ CIA. 

n 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Procedimento: 02.02.03.096-2 - PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	0512022 	lHistórico de alteraçães  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores ----- 
---------------------------- ------------------------ - .................... -----....  

Serviço Ambulatorial: 	R$ 13.35 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 13,35 	Serviço Profissional: 	RS 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição I CID I  CBO ILeíto 	Serviço Classificação 	Habilitação  Redes 1  Origem 
Con?ada 	

Renases fT  U SS 

-- 	Descrição ....
---- ............ ..... 

..... .... ......... 
.... ......... ---------............ -----....- .................................................... 

CONSISTE 	EM 	UM 	TESTE 	IMUNOENZÍMÁTICO 	PARA 	DETECÇÃO 	DE 	ANTÍGENO 

CARCINOEMBRIONÁRIO NO SORO.NIVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS EM VÁRIOS TUMORES. 

MAS SUA MAIOR APLICAÇÃO É NO CÂNCER COLORETAL. UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 

ESTADIA MENTO E MONITORIZAÇÃO, 	SENDO O MELHOR MARCADOR DA RESPOSTA AO 

TRATAMENTO DE ADENOCARCINOMAS GASTROINTESTINAIS. 
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Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

Relatórios 
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EXAMES LABORATORIAIS - TABELA SIGTAP 
SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DA 

TABELA DE 

PROCEDIMENTOS 

MEDICAMENTOS E 

OPM DO SUS - SIGTAP 

LOTE ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VL UNIT TOTAL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 	CARACTERES 	FISICOS, 
1 1 1400 UN 1318 3,70 5.180,00 

ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO  

1 2 700 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA PARA PESQUISA DE 
1 3 5 UN 1324 4,20 21,00 

BAAR (TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA PARA PESQUISA DE 
1 4 5 UN 1327 4,20 21,00 

BAAR (HANSENIASE)  

1 5 1500 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

1 6 5 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 

1 7 5 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 29,15 

1 8 10 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE CREATININA 3,51 35,10 

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. SANG., T. COAG., P. 
1 9 100 UN 1347 2,73 273,00 

-  LAÇO, RET. DO COAG. E CONT. PLAO..)  

1 10 10 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 27,30 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 	BACTERIAS 	PARA 
1 11 500 UN 1349 5,62 2.810,00 

IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 
1 12 150 UN 1350 3,63 544,50 

DOSAGENS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE CURVA GLICEMICA 
1 13 10 UN 1351 10,00 100,00 

CLASSICA (5 DOSAGENS)  

1 14 80 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83 226,40 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE 	TEMPO 	DE 
1 15 150 UN 1353 5,77 865,50  

TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DE 
1 16 250 UN 1354 2,73 682,50 

PROTROMBINA (TAP)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE 	VELOCIDADE 
1 17 130 UN 1355 l HEMOSSEDIMENTACAO 

2,73 354,90  
(VHS)  

AME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE 
1 18 150 UN 1356 

CUPOABO 
1,37 205,50 

1 19 300 UN 1357 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 555,00 

1 20 5 UN 1358 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE ACIDO VALPROICO 15,65 78,25 

1 21 50 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE AMILASE 2,25 112,50 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	ANTIGENO 	PROSTATICO 
1 22 450 UN 1361 16,42 7.389,00 

ESPECIFICO (PSA)  

1 23 80 UN 1362 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01 160,80 

1 24 5 UN 1363 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53 87,65 

1 25 60 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 

1 26 1600 UN 1365 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 5.616,00 

1 27 1000 UN 1366 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 3,510,00 

1 28 1200 UN 1367 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 2.220,00 

1 29 5 UN 1368 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68 18,40 

1 30 1500 UN 1369 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CREATININA 1,85 2.775,00 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE - 

1 31 5 UN 1394 4,12 20,60 
-- FRACAO MB 

- 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE CREATINOFOSFOQUINASE 
1 32 20 UN 1395 3,68 73,60 

- 
-- (CPK)  

pid 

Çt 



j 

- ?'e 

1 33 60 UN 1396 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68 220,80 

1 - 34 30 .j -  EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 304,50 

•1• 35 350 .j- -j-:- EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 5.456,50 

36 50i  UN 1400 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 175,50 

1 37 10 UN 1401 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO (ACIDO FOLICO) 15,65 156,50 

----  --- 38 100 UN 1402 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01 201,00 

-i-_ -- 39 10 UN 1409 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 18,50 

1 40 100 UN 1411 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	GAMA 	GLUTAMIL 

TRANSFERASE (GAMA GT)  
3,51 351,00 

_.L _E99_  UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 3.145,00 

1 42 600 UN 1413 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86 4.716,00 

1 43 40 UN 1415 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	HORMONIO 	FOLICULO 

ESTIMULANTE (FSH)  
789 315,60 

1 44 35 UN 1416 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE 

(LH)  
897 31395 

1 45 1300 UN 1417 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE (TSH)  
896 11.648,00 

1 46 5 UN 1418 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25 46,25 

1 47 8 UN 1420 j EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 18,00 

1 48 20 UN 1421 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE MICROALBUMINA 8,12 162,40 

1 49 8 UN 1423 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13 345,04 

1 50 500 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 925,00 

1 51 30 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 304,50 

1 52 240 UN 1427 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83 679,20 

1 53 20 UN 1428 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 

HORAS)  
2,04 40,80 

1 54 30 UN 1429 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85 55,50 

1 55 250 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 462,50 

1 56 60 UN 1431 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43 625,80 

1 57 30 UN 1433 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35 460,50 

1 58 100 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 876,00 

1 59 700 UN 1436 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,60 8.120,00 

1 60 900 UN 1437 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 

OXALACETICA (TGO)  
2,01 1.809 00 

1 61 1000 UN 1439 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 

PIRUVICA(TGP)  
201 2.01000 

1 62 5 UN 1440 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12 20,60 

1 63 1200 UN 1441 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 4.212,00 

1 64 30 UN 1442 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71 261,30 

1 65 300 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 4.572,00 

1 66 20 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 313,00 

1 67 800 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.480,00 

1 68 5 UN 1446 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 	MICROBIOLOGICO 	A 	FRESCO 

(DIRETO)  
2,80 14,00 

1 69 20 UN 1447 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - IGG 10,00 200,00 

1 70 20 LJN 1448 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - IGM 10,00 200,00 

1 71 5 IJN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 20,95 

1 72 400 LJN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 15,24 6.096,00 

1 1 73 1  1900 1  UN I  1458 1 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 



/CPfr\ 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	ANTI- 
1 74 5 UN 1459 9,70 48,50  

ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- HIV-1 + HIV- 
1 75 300 UN 1460 10,00 3.00000 

2 (ELISA)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	ANTI-HIV 
1 76 5 UN 1461 85,00 425,00 

(WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 
1 77 25 UN 1462 2,83 70,75 

ANTI ESTREPTOLISINA O (ASLO), DETERMINACAO QUANTITATIVA 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 
1 78 40 UN 1463 17,16 686,40 

(FAN)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 
1 79 10 UN 1464 18,55 185,50 

ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBC-IGG) 

1 80 8 UN 1465 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE 17,16 137,28 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	CONTRA 
1 81 200 UN 1466 18,55 3.710,00 

ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBS) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS 
1 82 100 UN 1467 18,55 1.855,00 

DA HEPATITE C (ANTI HCV)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	IGG 
1 83 5 1468 l ANTICITOMEGALOVIRUS  

11,00 55,00  

1 84 90  1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 706,50 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGG ANTI TOXOPLASMA 
1 85 280  1470 16,97 4.751,60 

IN 

(TOXOIGG) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
86 5  1471 18,55 92,75 

VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
87 5  1472 17,16 85,80  

VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
1 88 5 UN 1474 17,16 85,80 

VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
89 5 JUN  1477 17,16 85,80 

VIRUS DA EPSTEIN BAAR  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	IGM 
1 90 5 UN 1478 11,61 58,05 

ANTICITOMEGALOVIRUS  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGM ANTI TOXOPLASMA 
1 91 300 UN 1479 18,55 5,565,00 

(TOXOIGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
1 92 5 UN 1480 . 18,55 92,75 

ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBC- IGM) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
1 93 5 UN 1481 18,55 92,75 

VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
1 94 8 UN 1482 17,16 137,28 

-  VIRUS DA RUBEOLA 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
1 95 5 UN 1483 17,16 85,80 

DA VARICELA - HERPES ZOSTER  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
1 96 8 UN 1484 17,16 137,28 

- 

JVIRUS 

 VIRUS EPSTEIN BAAR  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE 
1 97 400 UN 1490 18,55 7.420,00 

-  B(HBSAG)  

1 98 5 UN 1493 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS (LE) 4,11 20,55 

1 99 200 UN 1499 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37 274,00 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 
1 100 120 UN 1500 1,65 198,00 

(EPF)  

1 101 300 UN 1501 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65 495,00 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER 
1 102 5 UN 1502 4,10 20,50 

ROSE)  

1 103 20 UN 16044 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 13,35 267,00 



GÏP OQ  

Ias  
.7, Vi9 

1 104 25 UN 1505 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73 68,2 

1 105 5 UN 1508 EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS (PESQUISA) 10,25 51,25 

1 106 300 UN 1511 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 4,10 1.230,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	INDIRETO 	DE 	ANTIGLOBULINA 
1 107 40 UN 1512 2,73 109,20 

HUMANA (TIA) - COOMBS INDIRETO 

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA DIAGNOSTICO DA 
1 108 50 UN 10035 2,83 141,50 

-- SIFILIS EM GESTANTE  

TOTAL R$ 1 143.416,18 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 

[(ame Bortolotto 

Departamento de compras 
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Cleumeri B.  

CC 

rss - Secretaria de Saúdj 

rSA-DCP - Departamento de Compraj 

Para 

[-DCP - Departa. . 

A./C Juliano R. 

6 setores envolvidos 

rsS-sFCA] [A-D2j 	[.-LJF] [SS-DSMAC] 

AB] 

15/06/2022 09:17 

credenciamento exames laboratoriais 

Bom dia Juliano, 

Solicito a substituição do Termo de Referência para exames laboratoriais. 

Segue am anexo termo de referência e Mapa com valores SIGTAP, 

Cleuméri Bertuol 
Ag. Administrativo 

4MapaExames.xlsx (18,83 KB) 	 1 download 

(645,00 KB) 	 3 downloads 

Quem já visualizou? 7pessoa1 	 Visto 35 vezes 

................ 

Despacho 1-973/2022 

15106/2022 13:02 

(Encaminhado) 	 Segue para dar andamento no processo. 

Juliano R. [sAocP] 	 Juliano Ribeiro 

[SA-DPP - Divisão . ..
Agente Administrativo 

A/C Elaine B. 

cc 

Quem já visualizou? 2 o mais pessoas 

15/0612022 13:02:33 	Juliano Ribeiro [SA-DCf] arquivou. 

https:I/coronelvivida.1 doc.com.br/?pg=doclver&hash=B88O99ABCFA51  5301 E995A40&itdl &origemlistagem 	 1/3 
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Prefeitura de Coronel Vivida 

15/06/2022 13:02:33 
	

Juliano Ribeiro [SA-p] parou de acompanhar. 	 \ 	4;) 

Despacho 2- 97312022 

20/06/2022 13:53 

(Respondido) 

Elaine B. [SA.DPPJ 

[-SFCA -_Seção ...] 

A/C Cleumeri B. 

CC 

Boa tarde, 

Solicito assinatura do gestor e fiscal no Termo e Requisição. 

Aguardo 

Elaine Bortolotto 

Compras 

Quem já visualizou? Lu  mais pessoas 1 

20106/2022 16:39:59 	Cleumeri Bertuol [ss-sFcAl  arquivou. 

Despacho 3- 97312022 

23/06/2022 13:50 (Respondido) 

Boa tarde, 

encaminhado para a Licitação, anexo planilha para 

conhecimento e aprovação do Conselho caso 

necessário. 

Aguardamos 

Elaine B. [SA-DPP] 

[SS-SFCA- Seção T] 
A/O Cleurneri B. 

CC 

SS-DSMAC - Departamento de Saúde de 
LMédia e Alta Complexidade 

Secretaria de Saúd e ) 

SS-SFCA - Seção de Faturamento 
Controle e Avaliação 

Elaine Bortolotto 

Compras 

4MapaExames_1_.xlsx (18,88 KB) 	O 

downloads 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoasJ 

Despacho 4- 97312022 

23/06/2022 14:11 

(Encaminhado) 	 Prezada Dirceia, 

Cleumeri B. rss-SFcA1 	Segue anexo acima o mapa para aprovação do Conselho de Saúde. 

[SS-DAB - Divisão...] 

A. 	Dirceia E 	 Att., 

CC 

Cleuméri Bertuol 
Ag. Administrativo 

Quem já visualizou? 1, 2 ou mais pessoas 

https://coronelvivida. 1  doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=B88O99ABCFA51  5301 E995A40&itd=1 &origem=listagem 	 2/3 
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23/0612022 14:39:12 	Cleumeri Bertuol [SFCA] arquivou. 
c 1  

2410612022 09:02:27 	Vinícius Tourinho E arquivou. 

2410612022 13:39:19 	Verusca Cristina Pizzatto Fontanive [ss-DsMAc] arquivou. 

2710612022 09:04:29 	Elaine Bortototto {SA-DPP] arquivou. 

2710612022 09:04:29 	Elaine Bortolotto [-DPP] parou de acompanhar. 

2810612022 13:12:20 	Cleumeri Bertuol[SS-SFCA] reabriu para resolução. 

Despacho 5- 97312022 

28/0612022 13:17 

(Respondido) 	 Boa tarde,  

Cleumeri B. [sssFÃ1 	Solicitamos que seja dado andamento no processo de credenciamento, 

[SA-DCP - Departa..i 	
visto que não há necessidade de aprovação dos valores pelo Conselho 

A/C Juliano R. 	
Municipal de Saúde, pois os serão remunerados tendo como parâmetro os 

CC 	 valores constantes da Tabela de Procedimentos (SIGTAP). 

Att., 

Cleuméri Bertuol 

Ag. Administrativo 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas 1 

29/0612022 14:27:05 	Verusca Cristina Pizzatto Fontanive [S-DSMAC] arquivou. 

2910612022 14:33:10 	Cleumeri Bertuol [SS-SFCA] arquivou. 

Prefeitura de Coronel Vivida - Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 185550-000 

administracao@coronelvivida.pr.gov.br  

Impresso em 29106/2022 14:52:03 por Juliano Ribeiro - Agente administrativo 

"As críticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2 XX/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  

2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 
dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 

CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 

CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, de acordo com os procedimentos e valores descritos no termo de referência - 
Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credencíamento é de 12 (doze) meses, de xxde xxx de 

2022 a xx de xxxx de 2023. Sendo que, os interessados poderão dentro deste 
prazo apresentar os documentos para credenciar-se. 

1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

1.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 
1.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 
público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta 

e três mil quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos), de acordo com os 
procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Saúde para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel 

Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectivo 

Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 

contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:O0min horas do 10 2  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n2. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 
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4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5, Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

4.6. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 

credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 

ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  XX/2022 
CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 
	

CEP: 
Telefone: 

E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo -Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 
setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 
1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação econômica e financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 
registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 
das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

6.1.5. Da qualificação técnica: 

a) Certificado de regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe. 

b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional responsável técnico da empresa 

com formação em biomédico (CBO 221205) ou farmacêutico analista clínico 
(CBO 223415). 

6.1.6. Documentação complementar 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES; 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor; 

c) Alvará de licença sanitária; 

d) Declaração de aceitação do preço (modelo anexo IV). 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 
sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 
credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 
encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens do lote para 
efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo - Anexo V. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
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8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 
credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 
supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 
(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 
edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx de 

xxxx de 2023. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

10.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 

partes. 

10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 

chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 

efeitos legais. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 
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Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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15. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2172 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3606 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 2249 3.3.90.39.50.99 
 06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2262 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

12.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 

pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

16.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, lI, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

16.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

16.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

16.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

16.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatários para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

16.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
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18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

18.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 
contrato. 

18.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 
declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

18.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 

exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 

improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 

importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 

dias contados da data do julgamento. 

18.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 

notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 
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18.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 

Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

18.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 

da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspendera o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1, Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 
credenciamento. 

15. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

22.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

22.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300, 

22.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

22.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial 

Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 
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23.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX XXXX de 2022. 

1 
ç1 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. 	Objeto: 
Li. 	Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento 

Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames 

Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Coronel Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  281/2022 

ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 

1 1.400,00 UN 1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 3,70 5.180,00 

URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 5,00 UN 1324 
EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 

4,20 21,00 
PARA PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
4 5,00 UN 1327 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4,200,00 

6 5,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 

7 5,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 29,15 

8 10,00 UN 1346 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CLEARANCE 	DE 

3,51 35,10 
CREATI N 1 NA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. 

9 100,00 UN 1347 SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. E 2,73 273,00 

CONT. PLAQ.)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 
10 10,00 UN 1348 2,73 27,30 

PLAQUETAS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 
11 500,00 UN 1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS_  PARA _IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
12 150,00 UN 1350 

CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  
3,63 544,50 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
13 10,00 UN 1351 10,00 100,00  

CURVA _GLICEMICA_CLASSICA_(5_DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
14 80,00 UN 1352 2,83 226,40 

FATOR_REUMATOIDE  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
15 150,00 UN 1353 5,77 865,50 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
16 250,00 UN 1354 2,73 682,50 

TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
17 130,00 UN 1355 2,73 354,90 

VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 
18 150,00 UN 1356 1,37 205,50 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO  

19 300,00 UN 1357 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO 

1,85 555,00 
URICO  

20 5,00 UN 1358 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

15 1 65 78,25 
ACIDO VALPROICO  

21 50,00 UN 1360 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,25 1 	112,50 
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AMILASE  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM ANTIGENO 
22 450,00 UN 1361 16,42 7.389,00 

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
23 80,00 UN 1362 2,01 160,80  

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
24 5,00 UN 1363 17,53 87,65  

CARBAMAZEPINA 

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
26 1.600,00 UN 1365 3,51 5.616,00  

COLESTEROL HDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
27 1.000,00 UN 1366 3,51 3.510,00 

COLESTEROL LDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
28 1.200,00 UN 1367 1,85 2.220,00  

COLESTEROL TOTAL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
29 5,00 UN 1368 3,68 18,40 

COLINESTERASE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
30 1.500,00 UN 1369 1,85 2.775,00 

CREATININA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
31 5,00 UN 1394 4,12 20,60 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
32 20,00 UN 1395 3,68 73,60 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
34 30,00 UN 1397 10,15 304,50  

ESTRADIOL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
35 350,00 UN 1399 15,59 5.456,50  

FERRITINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO 
36 50,00 UN 1400 3,51 175,50  

SERICO 

37 10,00 UN 1401 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 

15,65 156,50 
(ACIDO FOLICO) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
38 100,00 UN 1402 2,01 201,00 

FOSFATASE ALCALINA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
39 10,00 UN 1409 1,85 18,50  

FOSFORO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GAMA 
40 100,00 UN 1411 3,51 351,00  

GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
41 1.700,00 UN 1412 1,85 3.145,00 

GLICOSE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
42 600,00 UN 1413 7,86 4.716,00 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
43 40,00 UN 1415 7,89 315,60 

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
44 35,00 UN 1416 8,97 313,95 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
45 1300,00 UN 1417 8,96 11.648,00 

HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
46 5,00 UN 1418 9,25 46,25 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

47 8,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 18,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
48 20,00 UN 1421 8,12 162,40 

MICROALBUMINURIA 

49 8,00 UN 1423 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

43,13 345,04 
PARATOHORMONIO 

50 500,00 UN 1425 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 925,00  
POTASSIO 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
51 30,00 UN 1426 10,15 304,50  

PROLACTINA 
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
52 240,00 UN 1427 2,83 679,20 

PROTEINA C REATIVA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
53 20,00 UN 1428 2,04 40,80 

PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
54 30,00 UN 1429 1,85 55,50  

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  

55 250,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 462,50 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
56 60,00 UN 1431 10,43 625,80 

TESTOSTERONA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
57 30,00 UN 1433 15,35 460,50 

TIREOGLOBULINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
58 100,00 UN 1434 

TIROXINA (T4)  
8,76 876,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
59 700,00 UN 1436 11,60 8.120,00 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

60 900,00 UN 1437 TRANSAMINASE 	G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.809,00 

(TGO)  

61 1.000,00 UN 1439 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,01 2.010,00 
TRANSAMI NASE GLUTAMICO-PI RUVICA (TGP)  

62 5,00 UN 1440 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

4,12 20,60 
TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,51 4.212,00 
TRIGLICERIDEOS  

64 30,00 UN 1442 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,71 261,30 
TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 300,00 UN 1443 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,24 4.572,00 
VITAMINA B12  

66 20,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 313,00 
67 800,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.480,00 

68 5,00 UN 1446 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 

2,80 14,00 
MICROBIOLOGICO_A_  FRESCO _(DIRETO)  

69 20,00 UN 1447 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGG  

70 20,00 UN 1448 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGM  

71 5,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 20,95 

72 400,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 15,24 6.096,00 
73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 5,00 UN 1459 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

9,70 48,50 
ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

75 300,00 UN 1460 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

10,00 3.000,00  
ANTICORPOS _ANTI-_HIV-1_+_HIV-2_(ELISA)  

76 5,00 UN 1461 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

85,00 425,00 
ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
77 25,00 UN 1462 ANTICORPOS 	ANTIESTREPTOLISINA 	O 	(ASLO), 2,83 70,75 

DETERMINACAO_QUANTITATIVA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
78 40,00 UN 1463 17,16 686,40 

ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
79 10,00 UN 1464 ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL 18,55 185,50 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-IGG)  

80 8,00 UN 1465 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 137,28 
ANTICORPOS_ANTI-PEROXIDASE  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

81 200,00 UN 1466 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 18,55 3.710,00 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBS)  
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

82 100,00 UN 1467 ANTICORPOS 	CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C 1855 1.855,00 

(ANTI HCV)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
83 5,00 UN 1468 11,00 55,00 

ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS  

84 90,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 706,50 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 
85 280,00 UN 1470 

IGG ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  
16,97 4.751,60 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

86 5,00 UN 1471 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A(HAV-IGG)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
87 5,00 UN 1472 17,16 85,80 

ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

88 5,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES_ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

89 5,00 UN 1477 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN 17,16 85,80 
BAAR  

90 5,00 UN 1478 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

11,61 58,05 
ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  

91 300,00 UN 1479 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 

18,55 5.565,00 
IGM ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
92 5,00 UN 1480 ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 18,55 92,75 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-_IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
93 5,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A(HAV-IGM)  

94 8,00 UN 1482 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 137,28 
ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
95 5,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES_ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
96 8,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM 	CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 137,28 

BAAR 

97 400,00 UN 1490 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

18,55 7.420,00 
ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG)  

98 5,00 UN 1493 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS 

4,11 20,55 
(LE)  

99 200,00 UN 1499 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 

1,37 274,00 
RH_  (INCLUI _D_FRACO)  

100 120,00 UN 1500 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 

1,65 198,00  
CISTOS 	PARASITAS _DE_ 	 _(EPF)  

101 300,00 UN 1501 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 

1,65 495,00 
OCULTO NAS FEZES  

102 5,00 UN 1502 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 

4,10 20,50 
REUMATOIDE_(WAALER_ROSE)  

103 20,00 UN 16044 
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 

13,35 267,00 
(CEA)  

104 25,00 UN 1505 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 

2,73 68,25 
RETICULOCITOS  

105 5,00 UN 1508 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 

10,25 51,25 
(PESQUISA)  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00  
DIAGNOSTICO _DA_SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO DE 
107 40,00 UN 1512 ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 	 COOMBS 2,73 109,20 

INDIRETO  
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108 50,00 UN 10035 1 
1 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 

1 	2,83 	1 141,50 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 143.416,18 

2. Justificativa: 

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. 

2.3. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 

2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92, 

II, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 

Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. 	Tendo em vista que os exames de finalidade diagnostica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 

nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia 

clínica para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva 

modalidade diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (anexo 01), e 

como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. 	As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 

serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 

Secretaria Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 

4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta e 

três mil quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos), conforme Mapa Comparativo 

em anexo ao processo, com rubrica orçamentária detalhada. 
4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da Tabela de Procedimentos 

(SI GTAP). 
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S. 	Condições de Credenciamento: 
5.1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

5.6. 	Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento 
foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

- 	 6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 

dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 
assinado pelo representante legal da Contratada. 
7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 

7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderio ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 

endereço oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 

7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 

autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 
legível. 
7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 
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7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 

e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 

dispensada aos demais pacientes. 

7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 

Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 

mesmo período a critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 
8.666/93. 
10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.3. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 

8.429/1992), a Lei Federal n2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-

2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Cleuméri Bertuol 

Secretário Municipal de Saúde 	Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2022 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos 

do edital de Chamamento Público n2 XX/2022. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 

C N PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n 2  XX/2022, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 

1 1.400,00 UN 1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 3,70 5.180,00 

URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
3 5,00 UN 1324 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
4 5,00 UN 1327 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4,200,00 

6 5,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 

7 5,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 29,15 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CLEARANCE 	DE 
8 10,00 UN 1346 3,51 35,10 

CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. 

9 100,00 UN 1347 SANG., T. COAG., 	P. 	LAÇO, 	RET. DO COAG. E 2,73 273,00 

CONT. PLAQ.)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 
10 10,00 UN 1348 2,73 27,30 

PLAQUETAS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 
11 500,00 U  1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
12 150,00 UN 1350 3,63 544,50 

CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
13 10,00 UN 1351 10,00 100,00 

CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)  

14 80,00 UN 1352 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,83 226,40 
FATOR REUMATOIDE  

15 150,00 UN 1353 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

5,77 865,50 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

16 250,00 UN 1354 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,73 682,50 
TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

17 130,00 UN 1355 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,73 354,90 
VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 
18 150,00 UN 1356 1,37 205,50 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO 
19 300,00 UN 1357 1,85 555,00 

URICO 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
20 5,00 UN 1358 15,65 78,25 

ACIDO VALPROICO 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
21 50,00 UN 1360 2,25 112,50  

AMILASE 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM ANTIGENO 
22 450,00 UN 1361 16,42 7.389,00 

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
23 80,00 UN 1362 2,01 160,80  

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
24 5,00 UN 1363 17,53 87,65 

CARBAMAZEPINA 

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
26 1.600,00 UN 1365 3,51 5,616,00 

COLESTEROL HDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
27 1.000,00 UN 1366 3,51 3.510,00 

COLESTEROL LDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
28 1.200,00 UN 1367 1,85 2.220,00  

COLESTEROL TOTAL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
29 5,00 UN 1368 3,68 18,40 

COLINESTERASE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
30 1.500,00 UN 1369 1,85 2.775,00 

CREATININA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
31 5,00 UN 1394 4,12 20,60 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
32 20,00 UN 1395 3,68 73,60 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
34 30,00 UN 1397 10,15 304,50  

ESTRADIOL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
35 350,00 UN 1399 15,59 5.456,50 

FERRITINA 

36 50,00 UN 1400 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO 

3,51 175,50  
SERICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 
37 10,00 UN 1401 15,65 156,50 

(ACIDO FOLICO) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
38 100,00 UN 1402 2,01 201,00 

FOSFATASE ALCALINA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
39 10,00 UN 1409 1,85 18,50 

FOSFORO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GAMA 
40 100,00 UN 1411 3,51 351,00 

GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
41 1.700,00 UN 1412 1,85 3.145,00  

GLICOSE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
42 600,00 UN 1413 7,86 4.716,00 

HEMOGLOBINA GLICOSI LADA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
43 40,00 UN 1415 7,89 315,60 

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
44 35,00 UN 1416 8,97 313,95 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

45 1.300,00 UN 1417 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,96 11.648,00 
HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
46 5,00 UN 1418 9,25 46,25 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

47 8,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 18,00 

48 20,00 UN 1421 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,12 162,40  
MICROALBUMINURIA 
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
49 8,00 UN 1423 43,13 345,04 

PARATOH ORMON 10  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
50 500,00 UN 1425 1,85 925,00 

POTASSIO  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
51 30,00 UN 1426 10,15 304,50 

PROLACTINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
52 240,00 UN 1427 2,83 679,20 

PROTEINA_C_REATIVA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
53 20,00 UN 1428 2,04 40,80 

PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
54 30,00 UN 1429 1,85 55,50 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  

55 250,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 462,50 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
56 60,00 UN 1431 10,43 625,80 

TESTOSTERONA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
57 30,00 UN 1433 15,35 460,50 

TIREOGLOBULINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
58 100,00 UN 1434 8,76 876,00 

TIROXINA (T4)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
59 700,00 UN 1436 11,60 8120,00 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

60 900,00 UN 1437 TRANSAMINASE 	G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.809,00 

(TGO)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
61 1.000,00 UN 1439 2,01 2.010,00 

TRANSAMINASE G LUTAM ICO-PIRUVICA (TGP)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
62 5,00 UN 1440 4,12 20,60 

TRANSFERRINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
63 1.200,00 UN 1441 3,51 4.212,00 

TRIGLICERIDEOS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
64 30,00 UN 1442 8,71 261,30 

TRIIODOTIRONINA (T3)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
65 300,00 UN 1443 15,24 4.572,00 

VITAMINA B12  

66 20,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 313,00 

67 800,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.480,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 
68 5,00 UN 1446 2,80 14,00 

MICROBIOLOGICO_A_  FRESCO _(DIRETO)  

EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 
69 20,00 UN 1447 10,00 200,00 

IGG  

EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 
70 20,00 UN 1448 10,00 200,00 

IGM  

71 5,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 20,95 

72 400,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 15,24 6.096,00 

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
74 5,00 UN 1459 9,70 48,50 

ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
75 300,00 UN 1460 

ANTICORPOS ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  
10,00 3.000,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
76 5,00 UN 1461 85,00 425,00 

ANTICORPOS ANTI-H IV (WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

77 25,00 UN 1462 ANTICORPOS 	ANTIESTREPTOLISINA 	O 	(ARO), 2,83 70,75 
DETERMINACAO QUANTITATIVA  

78 40,00 UN 1463 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 686,40 
ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

79 10,00 UN 1464 ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL 18,55 185,50 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-IGG)  
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
80 8,00 UN 1465 17,16 137,28 

ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

81 200,00 UN 1466 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 18,55 3,710,00 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

82 100,00 U  1467 ANTICORPOS 	CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C 18,55 1.855,00 

(ANTI HCV)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
83 5,00 UN 1468 11,00 55,00 

ANTICORPOS IGG ANTI CITO MEGALOVIRUS  

84 90,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 706,50 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 
85 280,00 UN 1470 

IGG ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  
16,97 4.751,60 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

86 5,00 UN 1471 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A(HAV-IGG)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
87 5,00 UN 1472 17,16 85,80 

ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

88 5,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

89 5,00 UN 1477 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN 17,16 85,80 

BAAR  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
90 5,00 UN 1478 11,61 58,05 

ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 
91 300,00 UN 1479 18,55 5.565,00 

IGM ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

92 5,00 UN 1480 ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 18,55 92,75 

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBC- IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
93 5,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A(HAV-IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
94 8,00 UN 1482 17,16 137,28 

ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

95 5,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES_ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

96 8,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM 	CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 137,28 

BAAR  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
97 400,00 UN 1490 18,55 7.420,00 

ANTIGENO SUPERE. HEPTATITE B (HBS AG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS 
98 5,00 UN 1493 4,11 20,55 

(LE)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 
99 200,00 UN 1499 1,37 274,00 

RH (INCLUI D FRACO)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 
100 120,00 UN 1500 1,65 198,00 

CISTOS DE PARASITAS (EPE)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 
101 300,00 UN 1501 1,65 495,00 

OCULTO NAS FEZES  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 
102 5,00 UN 1502 4,10 20,50 

REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

103 20,00 UN 16044 
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 

13,35 267,00 
(CEA)  

104 25,00 UN 1505 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 

2,73 68,25 
RETICULOCITOS  

105 5,00 UN 1508 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 

10,25 51,25 
 (PESQUISA)  
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EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 
106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00  

DIAGNOSTICO _DA_SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO DE 

107 40,00 UN 1512 ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 	 COOMBS 2,73 109,20 

INDIRETO  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 
108 50,00 UN 10035 2,83 141,50  

DIAGNOSTICO _DA_SIFILIS_EM_GESTANTE  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 143.416,18 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 CREDENCIAMENTO N 2  XX/2022 	INEXIGIBILIDADE N2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o 

n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o 

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  
xxxxxxxxxxxxxx e RG n 9  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n XX/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1 ao edital de 

Chamamento Público n 2  XX/2022 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  XX/2022, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  xx/2022 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1—Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 
do Departamento de Saúde do município. 

Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 

no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, de xx de 

xxx de 2022 a xx de xxxx de 2023, conforme prazos do chamamento público, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

XX/2022. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

rN 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO 

As condições para pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06 ~SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC,  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2172 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3606 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 2249 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2262 3.3.90.39.50,99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Parágrafo segundo: A contratada no poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 
penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 
responsabilização criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
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1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n2  8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 
contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 
suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 
b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 
de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 
falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 36de37 



4Íp/o  

Fis 

o 
o 

•1 	

z 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/con trato(s)) 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seauintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053,900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon  Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro SuRle Ente 077.573.439-09 1072.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1331  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 . 	 7 
Carlos Lopes 

....-' 	Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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DA0/,EI TRENTO 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N° 97/2022. INEXIGIB1LIDADE 

No 30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

0. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura doa 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo coto 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tectoologia e Inovação. VALOR 

TOT.&1.: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Mottique Fernanda Parada - Contratada. Robsoti Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBRÀ AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ 1 

 01.I0I.251/000I-25. OBJETO: Aquisição de Bomba tohutar 

4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 

gtnãsiits de esportes e estradas da interior, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 

7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 

Parcianelta - Secretário de Engenharia e Obras. Rcthson Casou - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N 0  003/2022 - 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mançueirinha, Estado do Paraná, através 

de nua comissão de Licitação, no uno de suas atribuições legais, 

torna público para conhecimento dos Interessados, o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 00312022. 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 

construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 

proposta junto ã Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 

apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 

habitacionais no Município de Mangueir/nha. Estado do Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da Área habltacioTal 

de interesse social elou Casa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginã 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 

Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.230/0901-57. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 

suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 

servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangaeirinha 19de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 5  01912022- PMM 

CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA, CNPJ sob ri* 31 .71 5.221/0001 .70. 

OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: R$ 7.965.00 (sele mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 

DATA: 19 de Maio do 2022. 

MangUeirivha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 
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PORTARIA E 5  07212322, DE tROE MAIO 002022. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identifica dor: FD3 74224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., toma público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fin1aiyq 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF Y. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 I0.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotlo Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Ssrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N2  119/2022 

PROTOCOLO N2  112/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 29.06.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital e anexos, referente ao chamamento público para fins de credenciamento 

de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme 

as necessidades da secretaria de saúde do município de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

• 	( \tc 
\liano Ribeiro 

\residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DODO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa 
jurídica para realização de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação e Termo de referencia; 
b) Requisição de Necessidades n 2 . 281/2022; 
c) Indicação da Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital; 
e) Ofício n 2  119/2022 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação de 
Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para realização de exames 
laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Coronel Vivida-Pr. 

A Lei Federal n 2  13.019/2014 e suas alterações estabelece o procedimento necessário, a fim 
de que seja viabilizada tal seleção, sendo tal procedimento recepcionado e regulamentado em âmbito 
municipal por meio dos decretos Municipais n 2  6.093/2016 e 6.097/2016. 

Observa-se que há autorização legislativa específica para que sejam firmadas parcerias, 
consoante os termos da Lei Municipal n 2  2.811/2017. 

Desse modo, entende-se que o procedimento poderá seguir o rito do Chamamento Público 
previsto no art. 23 e seguintes da Lei Federal n 2  13.019/2014 ou o art. 31 da aludida Lei, caso se 
demonstre a natureza singular da parceria, bem como o fato de que só possa ser realizada por 
entidade específica. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei Federal n 13.019/2014, a Administração j 
Municipal seguirá os critérios relativos a objetos, metas, custos e indicadores, quantitativos out' 
qualitativos, de avaliação de resultados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvvida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Além disso, nos termos do §1 2  do art. 24 da aludida Lei, as especificações mínimas contidas 
no edital deverão ser: programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria, 
objeto da parceria, datas, prazos, as condições, o local e as formas de apresentação das propostas, as 
datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia 
de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos (se for o caso), valor previsto 
para a realização do objeto, condições para interposição de recurso administrativo, minuta do 
instrumento por meio do qual será celebrado a parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos (de acordo com as características do objeto). 

Destaca-se que os instrumentos para a celebração são o edital e o contrato consoante minutas 
apresentadas. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
oibnel VividY

oionss 

 30 de junho de 2022. 

Tt) 
Tiago Bernaç ki de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida -. Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvvida.prgov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  06/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  
2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 

dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 

CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1, O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, de acordo com os procedimentos e valores descritos no termo de referência - 
Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 04 de julho de 
2022 a 03 de julho de 2023. Sendo que, os interessados poderão dentro deste 
prazo apresentar os documentos para credenciar-se. 

1.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

1.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 
partes. 

1.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente chamamento 
público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos decorrentes 

das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os efeitos legais. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta 

e três mil quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos), de acordo com os 
procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Saúde para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel 

Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectivo 

Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 

contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h20min horas do 10 2  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
administração municipal. 
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4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

4.6. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 

credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 

ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5,1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 
contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n2 06/2022 

CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 

DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 

E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

61. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo - Anexo II, 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 
setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

- 	 do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 
do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 
1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação econômica e financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

6.1.5. Da qualificação técnica: 

a) Certificado de regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe. 

b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional responsável técnico da empresa 
com formação em biomédico (CBO 221205) ou farmacêutico analista clínico 
(CBO 223415). 

6.1.6. Documentação complementar 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES; 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor; 

C~ 	 c) Alvará de licença sanitária; 

d) Declaração de aceitação do preço (modelo anexo IV). 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 
emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 
Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6,4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 
sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens do lote para 
efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo - Anexo V. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
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8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 
cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 
Federal n28.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 
aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 
processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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9 DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 04 de julho de 2022 a 03 de 

julho de 2023. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se, 

10.2.1. O prazo para credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da Administração 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 
10.2.2. Na prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme acordado entre as 
partes. 

10.2.3. Caso, haja prorrogação ou reajuste ou qualquer alteração no presente 

chamamento público para credenciamento, as alterações deverão ser feitas nos contratos 

decorrentes das inexigibilidades com a pessoa jurídica credenciada para que, surta-se os 
efeitos legais. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, conforme prazos do 

chamamento público, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 
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Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

10.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

10.6. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos interessados no 

credenciamento. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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15. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2172 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3606 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 2249 3.3.90.39.50.99 

 06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2262 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

12.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 

pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

16.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

16.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

16.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

16.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

16.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

16.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
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18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

18.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 
contrato. 

18.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 

declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 
b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

18.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 

exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 

improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 

importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 

dias contados da data do julgamento. 

18.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 

notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 
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18.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 

Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

18.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 

da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

20.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 
credenciamento. 

15. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

22.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

22.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

22.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 

22,5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial 

Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 
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23.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2022. 

\ 	Juliano Ribeiro 

Preidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. 	Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento 

Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames 

Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Coronel Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  28112022 

ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 

1 1.400,00 UN 1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 3,70 5.180,00 

URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOG RAMA 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
3 5,00 UN 1324 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
4 5,00 UN 1327 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 5,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 

7 5,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 29,15 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CLEARANCE 	DE 
8 10,00 UN 1346 3,51 35,10 

CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. 

9 100,00 UN 1347 SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. E 2,73 273,00 

CONT._PLAQ.)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 
10 10,00 UN 1348 2,73 27,30 

PLAQUETAS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 
11 500,00 UN 1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS_  PARA _IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
12 150,00 UN 1350 3,63 544,50  

CURVA _GLICEMICA_(2_DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
13 10,00 UN 1351 10,00 100,00 

CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
14 80,00 UN 1352 2,83 226,40 

FATOR REUMATOIDE  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
15 150,00 UN 1353 5,77 865,50 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
16 250,00 UN 1354 2,73 682,50 

TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
17 130,00 UN 1355 2,73 354,90 

VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 
18 150,00 UN 1356 1,37 205,50 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO 
19 300,00 UN 1357 1,85 555,00 

URICO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
20 5,00 UN 1358 15,65 78,25 

ACIDO VALPROICO 

21 50,00 UN 1360 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,25 1 	112,50 
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C

io  

AMILASE  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM ANTIGENO 
16,42 7.389,00 22 450,00 UN 1361 

PROSTATICO_  ESPECIFICO _(PSA) 

23 80,00 UN 1362 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,01 160,80  
BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

24 5,00 UN 1363 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

17,53 87,65  
CARBAMAZEPINA 

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 

26 1.600,00 UN 1365 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,51 5.616,00  
COLESTEROL HDL 

27 1.000,00 UN 1366 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,51 3,510,00  
COLESTEROL LDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
28 1.200,00 UN 1367 1,85 2.220,00  

COLESTEROL TOTAL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
29 5,00 UN 1368 3,68 18,40  

COLINESTERASE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
30 1.500,00 UN 1369 1,85 2.775,00 

CREATININA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
31 5,00 UN 1394 4,12 20,60 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
32 20,00 UN 1395 3,68 73,60 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
34 30,00 UN 1397 10,15 304,50 

ESTRADIOL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
35 350,00 UN 1399 15,59 5.456,50 

FERRITINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO 
36 50,00 UN 1400 3,51 175,50  

SERICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 
37 10,00 UN 1401 15,65 156,50 

(ACIDO FOLICO) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
38 100,00 UN 1402 2,01 201,00 

FOSFATASE ALCALINA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
39 10,00 UN 1409 1,85 18,50  

FOSFORO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GAMA 
40 100,00 UN 1411 3,51 351,00 

GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
41 1.700,00 UN 1412 1,85 3.145,00 

GLICOSE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
42 600,00 UN 1413 7,86 4.716,00  

HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
43 40,00 UN 1415 7,89 315,60 

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
44 35,00 UN 1416 8,97 313,95 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
45 1.300,00 UN 1417 8,96 11.648,00 

HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
46 5,00 UN 1418 9,25 46,25 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

47 8,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 18,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
48 20,00 UN 1421 8,12 162,40 

MICROALBUMINURIA 

49 8,00 UN 1423 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

43,13 345,04 
PARATOHORMONIO 

50 500,00 UN 1425 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 925,00 
POTASSIO 

51 30,00 UN 1426 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

10,15 304,50 
PROLACTINA 
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52 240,00 UN 1427 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,83 679,20 
PROTEINA C REATIVA  

53 20,00 UN 1428 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,04 40,80 
PROTEINAS_  (URINA _DE_24_HORAS)  

54 30,00 UN 1429 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 55,50 
PROTEINAS_  TOTAIS _E_FRACOES  

55 250,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 462,50 

56 60,00 UN 1431 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

10,43 625,80 
TESTOSTERONA  

57 30,00 UN 1433 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,35 460,50 
TIREOGLOBULINA  

58 100,00 UN 1434 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,76 876,00 
TIROXINA (T4)  

59 700,00 UN 1436 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

11,60 8.120,00 
TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

60 900,00 UN 1437 TRANSAMINASE 	G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.809,00 

(TGO)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
61 1.000,00 UN 1439 2,01 2.010,00 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
62 5,00 UN 1440 4,12 20,60 

TRANSFERRINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
63 1.200,00 UN 1441 3,51 4.212,00 

TRIGLICERIDEOS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
64 30,00 UN 1442 

TRIIODOTIRONINA (T3)  
8,71 261,30 

65 300,00 UN 1443 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,24 4.572,00 
VITAMINA B12  

66 20,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 313,00 
67 800,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.480,00 

68 5,00 UN 1446 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 

2,80 14,00 
MICROBIOLOGICO_A_  FRESCO _(DIRETO)  

69 20,00 UN 1447 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGG  

70 20,00 UN 1448 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGM  

71 5,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 20,95 

72 400,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 6.096,00 
73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 5,00 UN 1459 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

9,70 48,50 
ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOI DES (ELISA)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
75 300,00 UN 1460 10,00 3.000,00 

ANTICORPOS ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  

76 5,00 UN 1461 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

85,00 425,00 
ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
77 25,00 UN 1462 ANTICORPOS 	ANTIESTREPTOLISINA 	O 	(ASLO), 2,83 70,75 

DETERMINACAO_QUANTITATIVA  

78 40,00 UN 1463 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 686,40 
ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
79 10,00 UN 1464 ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL 18,55 185,50 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-IGG)  

80 8,00 UN 1465 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 137,28 
ANTICORPOS_ANTI-PEROXIDASE  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
81 200,00 UN 1466 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 18,55 3.710,00 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBS)  
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EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

82 100,00 U  1467 ANTICORPOS 	CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C 18,55 1.855,00 

(ANTI_HCV) 

83 5,00 UN 1468 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

11,00 55,00 
ANTICORPOS IGG ANTI CITO MEGALOVIRUS  

84 90,00  1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 706,50 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 
85 280,00 UN 1470 

IGG ANTI TOXOPLASMA ( TOXO IGG)  
16,97 4.751,60 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

86 5,00 U  1471 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A (HAV-IGG)  

87 5,00 UN 1472 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 85,80 
ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

88 5,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

89 5,00 UN 1477 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN 17,16 85,80 

BAAR  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
90 5,00 UN 1478 11,61 58,05 

ANTICORPOS IGM ANTI CITO MEGALOVIRUS  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 
91 300,00 UN 1479 18,55 5.565,00 

IGM ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

92 5,00 UN 1480 ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 18,55 92,75 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-_IGM)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
93 5,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 18,55 92,75 

A (HAV-IGM)  

94 8,00 UN 1482 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 137,28 
ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
95 5,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA 17,16 85,80 

- HERPES_ZOSTER  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

96 8,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 137,28 

BAAR  

97 400,00 UN 1490 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

18,55 7.420,00 
ANTIGENO SUPERE. HEPTATITE B (HBS AG)  

98 5,00 UN 1493 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELU LAS 

4,11 20,55 
(LE)  

99 200,00 UN 1499 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 

1,37 274,00 
RH_  (INCLUI _D_FRACO)  

100 120,00 UN 1500 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 

1,65 198,00  
CISTOS 	PARASITAS _DE_ 	 _(EPF)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 
101 300,00 UN 1501 1,65 495,00  

OCULTO _NAS _FEZES  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 
102 5,00 UN 1502 4,10 20,50 

REUMATOIDE_(WAALER_ROSE)  

103 20,00 UN 16044 
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 

13,35 267,00 
(CEA)  

104 25,00 UN 1505 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 

2,73 68,25 
RETICULOCITOS  

105 5,00 UN 1508 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 

10,25 51,25 
(PESQUISA)  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 
106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO DE 
107 40,00 UN 1512 ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 	 COOMBS 2,73 109,20 

INDIRETO  
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108 50,00 UN 10035 
EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 1 

1 	2,83 141,50 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 143.416,18 

2. Justificativa: 

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. 

2.3. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 
no âmbito do SUS. 

- 	 2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92, 

II, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 

Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 
2.5. 	Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 
instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 
nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 
2.6. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia 

clínica para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva 
modalidade diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (anexo 01), e 

como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 
serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
3.2. 	As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
3.3. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 
serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 

4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 143.416,18 (cento e quarenta e 
três mil quatrocentos e dezesseis reais e dezoito centavos), conforme Mapa Comparativo 
em anexo ao processo, com rubrica orçamentária detalhada. 
4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da Tabela de Procedimentos 
(SI GTAP). 
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S. 	Condições de Credenciamento: 
5.1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

5.6. 	Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento 
foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 

dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 
emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 

7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 
assinado pelo representante legal da Contratada. 
7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 
7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 
incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 

endereço oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 
7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 

autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 
legível. 
7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 
serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 
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7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 
7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 

e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 
os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 
dispensada aos demais pacientes. 

7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 
Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo 

mesmo período a critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.3. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
111. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 9  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-

2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 cleuméri Bertuol 

Secretário Municipal de Saúde 	Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 06/2022 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos 

do edital de Chamamento Público n 2  06/2022. 

Razão social: 

CN Pi: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr,gov.br  

Página 25 de 37 



c EÍPi \  

(Fis )LI 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  0612022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONELVIVIDA — PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nS - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  06/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n 2  06/2022, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE LI   CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 

1 1.400,00 U  1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 3,70 5.180,00 

URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 5,00 UN 1324 
EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 

4,20 21,00  
PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA 
4 5,00 UN 1327 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 5,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 18,50 
7 5,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 29,15 

8 10,00 UN 1346 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CLEARANCE 	DE 

3,51 35,10 
CREATI N 1 NA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. 
9 100,00 UN 1347 5ANG., T. COAG., 	P. 	LAÇO, RET. DO COAG. E 2,73 273,00 

CONT._PLAQ.)  

10 10,00 UN 1348 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 

2,73 27,30 
PLAQUETAS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 
11 500,00 UN 1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS_  PARA _IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 12 150,00 UN 1350 
CURVA _GLICEMICA_(2_DOSAGENS)  

3,63 544,50  

13 10,00 UN 1351 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

10,00 100,00  
CURVA _GLICEMICA_CLASSICA_(5_DOSAGENS)  

14 80,00 UN 1352 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,83 226,40 
FATOR REUMATOIDE  

15 150,00 UN 1353 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

5,77 865,50 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

16 250,00 UN 1354 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,73 682,50 
TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

17 130,00 UN 1355 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 

2,73 354,90 
VELOCIDADE_HEMOSSEDIMENTACAO_(VHS)  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 27 de 37 



OPN 

a ctpi 

Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	
°ELV'J' 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 
1,37 205,50  18 150,00 UN 1356 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO 
1,85 555,00  19 300,00 UN 1357 

URICO 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE 
15,65 78,25  20 5,00 UN 1358 

ACIDO VALPROICO 

21 50,00 UN 1360 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,25 112,50 
AMILASE 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM ANTIGENO 
22 450,00 UN 1361 16,42 7.389,00  

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

23 80,00 UN 1362 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,01 160,80  
BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

24 5,00 UN 1363 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

17,53 87,65  
CARBAMAZEPINA 

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
26 1.600,00 UN 1365 3,51 5.616,00  

COLESTEROL HDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
27 1.000,00 UN 1366 3,51 3.510,00  

COLESTEROL LDL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
28 1,200,00 UN 1367 1,85 2.220,00  

COLESTEROL TOTAL 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
29 5,00 UN 1368 3,68 18,40 

COLINESTERASE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
30 1.500,00 UN 1369 1,85 2.775,00  

CREATININA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
31 5,00 UN 1394 4,12 20,60 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
32 20,00 UN 1395 3,68 73,60 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
34 30,00 UN 1397 10,15 304,50  

ESTRADIOL 

35 350,00 UN 1399 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,59 5.456,50  
FERRITINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO 
36 50,00 UN 1400 3,51 175,50  

SERICO 

37 10,00 UN 1401 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 

15,65 156,50 
(ACIDO FOLICO) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
38 100,00 UN 1402 2,01 201,00 

FOSFATASE ALCALINA 

39 10,00 UN 1409 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 18,50  
FOSFORO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GAMA 
40 100,00 UN 1411 3,51 351,00 

GLUTAMILTRANSFERASE (GAMAGT) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
41 1.700,00 UN 1412 1,85 3.145,00 

GLICOSE 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
42 600,00 UN 1413 7,86 4,716,00 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

43 40,00 UN 1415 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

7,89 315,60 
HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
44 35,00 UN 1416 8,97 313,95 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

45 1.300,00 UN 1417 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,96 11.648,00 
HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

46 5,00 UN 1418 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

9,25 46,25 
IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

47 8,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 18,00 

48 20,00 UN 1421 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,12 162,40 
MICROALBUMINURIA 
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49 8,00 UN 1423 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

43,13 345,04 
PARATOHORMONIO  

50 500,00 UN 1425 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 925,00 
POTASSIO  

51 30,00 UN 1426 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

10,15 304,50 
PROLACTINA  

52 240,00 UN 1427 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,83 679,20 
PROTEINA C REATIVA  

53 20,00 UN 1428 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,04 40,80 
PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  

54 30,00 UN 1429 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

1,85 55,50  
PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  

55 250,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 462,50 

56 60,00 UN 1431 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

10,43 625,80 
TESTOSTERONA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
57 30,00 UN 1433 15,35 460,50 

TIREOGLOBULINA  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
58 100,00 UN 1434 8,76 876,00 

TIROXINA (T4)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
59 700,00 UN 1436 11,60 8.120,00 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

60 900,00 UN 1437 TRANSAMINASE 	G LUTAM[ CO-OXALACETICA 2,01 1.809,00 

(TGO)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
61 1.000,00 UN 1439 2,01 2.010,00 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

62 5,00 UN 1440 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

4,12 20,60 
TRANSFERRINA  

63 1,200,00 UN 1441 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,51 4.212,00 
TRIG LICER ID E OS  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
64 30,00 UN 1442 8,71 261,30 

TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 300,00 UN 1443 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,24 4.572,00 
VITAMINA B12  

66 20,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 313,00 

67 800,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.480,00 

68 5,00 UN 1446 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 

2,80 14,00 
MICROBIOLOGICO_A_  FRESCO _(DIRETO)  

69 20,00 UN 1447 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGG  

70 20,00 UN 1448 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - 

10,00 200,00 
IGM  

71 5,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 20,95 

72 400,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 15,24 6.096,00 
73 1,900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 5,00 UN 1459 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

9,70 48,50 
ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

75 300,00 UN 1460 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

10,00 3.000,00  
ANTICORPOS _ANTI-_HIV-1_+_HIV-2_(ELISA)  

76 5,00 UN 1461 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

85,00 425,00 
ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
77 25,00 UN 1462 ANTICORPOS 	ANTIESTREPTOLISINA 	O 	(ASLO), 2,83 70,75 

DETERMINACAO_QUANTITATIVA  

78 40,00 UN 1463 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

17,16 686,40 
ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
79 10,00 UN 1464 ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL 18,55 185,50 

DO_VIRUS_DA_  HEPATITE _B_(ANTI_HBC-IGG)  
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80 	8,00 	UN 	1465 	 17,16 	137,28 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 
ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

81 	200,00 	UN 	1466 	ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 	18,55 	3.710,00 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBS)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

82 	100,00 	UN 	1467 	ANTICORPOS 	CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C 	18,55 	1.855,00 
(ANTI HCV)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

83 	5,00 	UN 	1468 	 11,00 	55,00 
ANTICORPOS IGG ANTI CITO MEGALOVIRUS  

84 	90,00 	UN 	1469 	EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 	 7,85 	706,50 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 

85 	280,00 	UN 	1470 	 16,97 	4.751,60 
IGG ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

86 	5,00 	UN 	1471 	ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 	18,55 	92,75 
A(HAV-IGG)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

87 	5,00 	UN 	1472 	 17,16 	85,80 
ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

88 	5,00 	U 	1474 	ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA 	17,16 	85,80 
- HERPES ZOSTER  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

89 	5,00 	UN 	1477 	ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN 	17,16 	85,80 
BAAR  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 90 	5,00 	UN 	1478 	 11,61 	58,05 
ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. 

91 	300,00 	UN 	1479 	 18,55 	5.565,00 IGM ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGM)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

92 	5,00 	UN 	1480 	ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL 	18,55 	92,75 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI HBC- IGM)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

93 	5,00 	UN 	1481 	ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 	18,55 	92,75 
A(HAV-IGM)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 94 	8,00 	UN 	1482 	 17,16 	137,28 
ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

95 	5,00 	UN 	1483 	ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA 	17,16 	85,80 
- HERPES_ZOSTER  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 

96 	8,00 	U 	1484 	ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS EPSTEIN 	17,16 	137,28 
BAAR  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 97 	400,00 	UN 	1490 	 18,55 	7.420,00 
ANTIGENO SUPERE. HEPTATITE B (HBS AG)  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS 98 	5,00 	UN 	1493 	 4,11 	20,55 
(LE)  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 

99 	200,00 	UN 	1499 	 1,37 	274,00 
RH (INCLUI D FRACO)  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 100 	120,00 	UN 	1500 	 1,65 	198,00 
CISTOS DE PARASITAS (EPF)  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 

101 	300,00 	UN 	1501 	 1165 	495,00 
OCULTO NAS FEZES  
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR 

102 	5,00 	UN 	1502 	 4,10 	20,50 REUMATOIDE (WAALER ROSE)  
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 103 	20,00 	UN 	16044 	 13,35 	267,00 
(CEA)  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 104 	25,00 	UN 	1505 	 2,73 	68,25 
RETICULOCITOS  
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 

105 	5,00 	UN 	1508 	 10,25 	51,25 
(PESQUISA)  
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EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 
106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO DE 

107 40,00 UN 1512 ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 	 COOMBS 2,73 109,20 

INDIRETO  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 
108 50,00 UN 10035 2,83 141,50 

_______ DIAGNOSTICO _DA_SIFILIS_EM_GESTANTE  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 143.416,18 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 31 de 37 



cÍp/ 

(Fis_ 	 \ 

o1. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2022 CREDENCIAMENTO N 2  0612022 	INEXIGIBILIDADE N 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 

- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o 

n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 2  06/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1 ao edital de 

Chamamento Público n 2  06/2022 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  06/2022, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  xx/2022 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 —Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 
do Departamento de Saúde do município. 

Parágrafo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 

no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
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remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 
Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, de xx de 

xxx de 2022 a xx de xxxx de 2023, conforme prazos do chamamento público, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

06/2022. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO 

As condições para pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 33 de 37 



Ig 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
o 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

1 ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG 	' O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2172 3.3.90.39,50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3606 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 2249 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2262 3.3.90.39.50.99 

 06.001.10.301.0019.2.027 

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 
responsabilização criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, 'd" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
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1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 
Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 
combinações indevidas, do tipo jogo de plan ilhas e arranjos escusos, entre outras); 
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto ViniciusTourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilídade(s)/contrato(s)) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 06/2022 

O município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURIDICAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLINICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições 
estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, 
'caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 04.07.2022, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total 
estimado de R$ 143.416,18. O edital está disponível para retirada na sede do Município de 
Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida. Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de junho de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Edição no 8173 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
DIÁRIO DO SUDOESTE 

01 de julho de 2022 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n 00022 - Contrato de Prestação de 

Serviço. n 27/2019/GP. InexlglbIIldade n 4212019, Preceito o° 14412019. 

PARTES: Município de Pato Branco e Govensançabrasil S/A Tecnologia e 

Gestão cio Serviços. OBJETO: fornecimento de Licença de liso e Locação de 

Softwarts. por Prazo Deteeminado. contemplando: Diagnóstico. Atualização 

Mensal. Atendimento e Suporte Técnico nos sistemas: TB Transparência Brasil. 

NFSc - Nota Fiscal de Serviço Eletrdnica, DEISS - Declaração, AR CRR-

Cobrança Registrada. (JP-ESOCIAL ADEQUAÇÃO, GP.ESOCIAL 

COMUNICADOR. GP.SMT - Segurança e Medicina do Trabalho e TP 
Tramitação de Processo. Diante da solicitação e fundamentação levada a termo 

pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças. ADITAMENTO: Do 

Prazo: Cons base na Lei 8.666193, de 21 de junho de 1993. especialmente em 

seu Artigo 57, inciso IV, conforme prcvã a Cláusula quarta, inciso V, do 

Contrato original, as partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para 

execução do objeto conlnstual até 28 de Junho de 2023. Do Reajuste: Conforme 

justificativa apresentada no processo administrativo 2.12012022 o valor 

permanece inalterado, permanecendo o valor mensal para ES 23.757,28 

lotalilando o valor de RS 142.543,68 pneu o período de 12 meses. . Da Dotação 

Orçamentária: Despesa 184. Desdobramento 3251: Despesa 212, 

Desdobramento 3463; Despesa 240, Desdobramento 3465: Despesa 309, 

Desdobramento 3453; Despesa 325, Desdobramento 3464; Despesa 351, 

Desdobramento 3454; Despesa 461. Desdobramento 10735. Da Alteração do 

Representante Legal: Conforme Procuração anexada no processo, fica investido 

na função o Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

Gerente de Clientes, portador da cédula de identidade RG n 10.612.660.2 - 
SSP/PR. inscrita ao CPF sob o n' 074.850.209-27. residente na Rua Alexandre 

Ftrming, 144 - Jardim Alvorada, CEP: 87035-250. na cidade de Mnringá (PR). 
Permanecem em plena vigência ledas as dentais cláusulas e condições que não 

conflitcm com o presente Ternso. Pato Branco, 21 de junho de 2022. Robnon 

Canta - Prefeito. Ciustavo Fogussa doa Santos - Representante Legal. 

Y MUNICÍPIe) DE PATO BRANCO 
streto Terma de Aditamento a' 0412022 - Contrato de Prestação de 

Serviços a' 115120201GP. Inexigibilidade a' 0812020, Processo u  15912020. 
PARTES: Município de Pato Branco e Governançabr.ssil S'A Tecnologia e 
Gestão em Serviços. OBJETO: fornecimento de licença de uno, locação de 
softwares, treinamento básico, atualização corretivo. adaptaliva e evolutiva, 
diagnóslieoa, conversão de base de dados. paranseuização, suporte de redes, 
treinamento extra, customização. atualização mensal, atendimento, e suporte 
tcvtaíco de soffwaren, por tempo dctcrtnittado, dos sistemas: Administração de 
Frotas, Administração de Receitas, Administração de Receitas Cidadão. 
Compras e Materiais. Contabilidade Pública, Controle Interno. Gestão de 
Pessoal, Gestão de Pessoal . Atos Legais, Informações Automatizadas, 
Licitações, Patrimônio Público, Planejamento e Orçamento 1,1)0, Planejamento 
e Orçamento LOA, Planejamento e Orçamenta PPA, Responsabilidade Fiscal, 
Tesouraria e Tramitação de Processos, de propriedade da empresa 
GOVIIRNANÇAI3RASIL S/A TECNOLOGIA E GtxS ...ÃO EM SERVIÇOS, 
atendendo às necessidades das Secretarias Municipais de Administração e 
Finanças e Engenharia e Obras. ADITAMENTO: Do Prazo: Com bane na Lei 
8.666193. de 21 de junho de 1993. especialmente em seu Artigo 57. inciso IV, 
conforme prevê a Cláusula quarta, inciso V. do Contrato original, as partes 
pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do objeto contratual até 
30 de Junho de 2023. Valor: Conforme justificativa apresentada no processo 
administrativo 2.119/20220 valor permanece inollerudo , pemasneeetsdo o valor 
mensal para $ 20.389,96 totalizando o valor de R$ 122.339,76 para o período 
de 12 meses. Da Dotação Orçamentária: Despesa 184, Desdobramento 3251; 
Despesa 212, Desdobramento 3463; Despesa 240, Desdobramento 3465; 
Despesa 309, Desdobramento 3453; Despesa 325, Desdobramento 3464: 
Despesa 351, Desdobramento 3454; Despesa 4411, Desdobramento 10735. Da 
Alteração do Representante Legal: Conforme Procuração anexada no processo. 
fica investido na fmasçàa o Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, 
brasileiro, canudo, Gerente de Clientes, portador da cédula de identidade RG is' 
111.612.668.2 - SSPPR. inscrita no CPF soba n' 074.050.209.27. residente na 
Rua Alexandre Fleming, 144 - Jardim Alvssrada, CEP: 87035.250. na cidade de 
Maringá (PR). Permanecem em plena vigência todas os demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco. 21 de junho 
de 2022. Robsaa Canta - Prefeito. Gastava Fogassa dou Santos - 

tresentanle Legal. 

_M Ct%LJOE.PALMA.S. 
as. 

avtso De uCrruçAo 

ucnAçAo COM tvtaa ~DEI PARA AMPLA coNcoRReuctA 

vocesso ir lltiaoaa 
MaaaII000a de iÍnIt.çhn: PRE550 ELETROtSICO 5' 511202 

O Unnispu de P5Ra,. Estado ou Pan,a. 100)50 i'UEIICO no, lvuo,ssodon clie 
ou IudaçSo ,a tesaasa.00 o. P50500 ELETRÔNICO e'. 5112022, a novO,,'. .xonoowaçoo, 

'a, oo'd.çOus S,ad,, no 00,1.1, nos atuas,. seus e NvRoçO,' antro - MENOR PREÇO 
POR frEM". 

as/cio nu sessão 09 15 ao au 2707/200) 

CREOENÇIAMENTQ: Siso sautOr/co. eu. coMpRAs, 

unoAL000e, PREGÃO ELETRÔNICO. 

VALOR aôxwo si 14I.413.33 

TIPO DE JOLOAME5JTO, MENOR PRECO POR ITEM. 
Pera jdgov.u'av • sso,u4/saçao dou p,00xdo, sena aaou,In OeI,aOO da erro, pleÇo arrostam ao 
aMansadas a, ,snsssfaaçno, 1~1 dato/de, o EdtS 

OBJETO, Caixetaçás ae aetponaa e,ouo.a5aada 	p,nulaçd,,  o. ..anço, a. IuoaÇ)a 0e naçanuo. 
,eetsOoas pan e.tadunae,, . asnas de retss,o,. oe vap,oaoun 'no a, ta 03 es no, ea0to. uob,00a). O. 

um as n,pas4Ss.çonn do uaital, 

Ramaa do edO.!. Losal pa,.  e,Ine,.çdna: Dsulo a. Lst,.çue, . Ave~ C4en0adu. 1' 521, Co',nn, 
Parta, - P5, latOus. (dO) 3203.70t0- 54.; nuns no,n.n,.nuo.bq e "w  011 riro  bf 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -05 
AVISO DE EDITAl, DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO EI' 05/2022 

O esaniolpin au Cuenenl VOsSa, toma pintou pana dOno/a dos inlonnusado. u CHAMAMENTO 
PÚBLICO pana Sonde CREDENCLAMENTO de PESSOAS JURIDICAS PANA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLINICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. nua bens, das naud,ç040 
nsb,bnloçAjan ou 00/tal, vos n'o/dou da Lei Fade,.! ,t' do 21 do uSou da 1993, os. 20, 
Vaplol'. O p,aan pano o v,edevo,unlontu é de 12 Rosna, O partir do 04.07.2022, da saussaa a 
anota-tal,., da, SOttOOtouv O, 121h00eon o das 13Iv00,n,n O, 17000esn, sendo o oalO, 10101 
osiiviuds de Rt 143.415.10. O 0,5/uti oslO dniponío01 para ,nI:,ada na soda do Moe/Uso do 
Co,00si Vivida, sou e Praça Augnlo Mezzan,o, ais, Coronel 5/doa, Po,eoo os alunO, do Ida 
svrm,satSva/,o,oioaal.SSo,lá a IelnsnnaçOa, (45) 32324300. Cotst,ni Vivida, 300. iA°  da 2022. 
JoLaun R,ba,,o, P,ouidonte da CuoSsudo Penetauo,de de Licitação. 

MUNICIPB 06 MAIRÕPOIJS 
EXTRATO TERMO ADITF01O W 1112022. AI. do Registro de Preços e' 540/2021. Pregla ElsteOetcO n' 
3272521. Aos troto s da 1281 das do eden do Juerlro do aos dois nO e salto e dois (2022). Os 066 fores (000). 
na Sais de LEICaÇUOS, sita 90 EdiOce da Preledoea Mteidpal, á Rua Seis, oiteiro nã e Soda 110301, ar 
Marlopois, os/aio do Pwatfo compareceu o Si. Ricardo Stang, podador do GERO n 9.743.523.5 5$I'/P9, 
osculo no CPPA4F e 558.667.36941., representante da empresa Sloog Danõudv'a do Peei Lida. 
sediado na Rua Ousou El Voete, n' 680, sota 101. CEP 03.707.746, na cidade 00 tons/asa, Estado do 
Parati. ansa/Ia 110 CAPJ sob o n' 11.325.3350506-08 R lrscriçdo Estadual sob o o' 90749215.04. ENeoanba 

designada DETENTORA DA ATO, que ben por c9eA a orplonlaçãu de REÔJSTRO DE PREÇO pata 'sina 
eventual aqjtsção cc corbxstloeis, que senas utâzados no abasbonleebo da boto nstrinç'aL Olasula 
Pronuisa - Do Oddo'nenn: 1 - Do Reajuste 00 Pragas - MoPirortçOs do EqtnlAlio EseeISeAcd Fotaeecei's do 

0000)5: a) Do FAflO4nirOI1O 4064 - Lei r' 8, 666f93: W. 55. Os 10704005 regidos por esta Lis punindo sér' 
áleeedon, soer as duvdas justticiltivas, nus sega/rios casou. ... 81050 It - 110' anoso das pensou' ... dl sana 

, resl000l000n a relação ooe As partes pactuaram iso/almeetO 005/e 55 OnCaI9ON do contratado o a rs61SciçSo da 

:adminstrat puna a 75513 remuntOnaÇãO da uNta, soviço ou fotlr000nenlo. ocçuSvando a rnartuSvç9v do 
eq.tllOtio ecov5rrco-ferotee/o0 inícial do contrato, na v6õtosede  soteesiretlr 055 ilnÇt005'OOIs, OU p'eoovves 
porém do nuoseçuénoas ,'loaIctjlAosO, retandaøor,s nos õnpediOnss da exocoção do opa/aOS, os, ainda, ar 
caso do laça temor, caso loruido si fala do prile. coof.3arondO soa oco'ioo'ea extraordinár ia e 
e00000eEabtO', . Decreto Murala e' 432007: 'AiS lo' Docarbe a urgência ad Ata ce req02o do poço, os 
preços solte 6on e ueeausáoeo, 600*10 50 /6/ObesO  prec'sla ou alma '0' do incisio ): do art. 65 da Lei n' 

8.666/93, dedoiatv0110 coerpeovada. ou quando os preços proocados no marcado sofrerem redução cabendo 
ao 00o ou anidace res000sãvis convocar os Icenecodorus rega/doou pala negocia croas voto e ed itar a 
atado registo  preços' 0) Da Javepludõncoa lutibaçào - boina do preços - Mani/ençãu do Equl5xc 
emnólrico.kta.'ceõo - possôlodado. Havendo presrs)o legal  sarçami. iepôo-sé GIRa/usO do poeçoocomu 
besta de pIasoosação do oqsãibvc entre os encargos suportados pelo pa'GoJae  o a currospovoerlb 
eeeruroeação' (Ti-SC, 2' CtOot 004. Prol, ApiS Coei ar MS n. 2004.024200.1. Relato Luiz Coçar MedodoS. 

K4 22.02.2005). e) Da Cod,ebo: Coragadsaodc doEdunenta os docuarroetos notas de conqzao( que 
OoRséa'n o pedido de ndaanveelfea.se que: 1. Pousos ver, tendo o SOvado do Lio/açues anaSsado as notas 
íeceia pasTarIas sua ROto prodalas oEqe10 do pedido de .doc, o sonoro comporta Ovborirteo 
retotrxuenOtn .o.,anirtelema da aram euaeoLe/aza, o ~Alinhe eeoeOedos,SlaunROO liberei ãoceetnaO: 

'E~ BE UN KW.A 2020 vazanonsi "66" 
a.TdOdu 

ocae,mon  
anotam r000t0o 

um 
a.- 

um 55 51040 4.112 tiesitet numa 

sou 	a 

Iesb,Oe 

AW 

"7" 750 77" 5/sTul 
C4satu.çav 

00.50- 
aa,an Da 

5am 

ocupa nszoaioa 

CtOsotta Sagurlda -DajssIacaxva: 1 ' O adIRo (reataste de preços) p00e ser rendado. pois terT a'roano tegd 
(ad 08, 1, d, do Lei e' 0.666753 n AS 00 00 Decreto bNasspd e' 430007) o enVasO pana tanto. noruoaldo 
se vi da Ata de Registre do Preços n 1451020. II - Os reajustes ob)e52 do dolonlorento sesanr nes14brlecen a 
relação que as pa°stu poesuaram noaàrsenle Ore os encargos do contratado  a retribuição da adnánstação 
pana asista rereoxnneação do lonrecivetrio. OiçOénatniO a movuteoçtic do equibesi ocostnnoco Nvancoeo mia) 
do covtrelo II . EviMe disponcbSiade ooçanrovbãna pana Da "no, coe/Serro eicsmoção prestarIa pelo 
Depoliarlenlo do Contabilidade. Cláusula Terceira - Do VaO/ ) - O vaio ca o/a do fegivro do preços, porão/o 
que ma do Rã 3264.500,05 (Três rAsões dszenlose ctlorça e quatro oil e qu.orsnosreais), possata a ser Rã 
3.580400,0 (Três milhões q,n4sovttt e oitenta nO e quatrocen tos, reais), aunreeboonio assim O 00031 do RI 
296.900,00 (Duzentos e momo e casco md e n~los reais). fur40;5, 28 de InoVo do 2022. Município do 
Mari0pda Maio Eduardo Lopes PebA. ProIRo Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIOPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO e' 6/2022 Sexto Toma de Aditamento ao Contealo de Lan.çin de 
Sala o' 341201910P, cos eepe o ceisceam o Murecip-o do Mardçoàs e hilton Oaaedo. na coma p.e segue. Polo 
peOSOnbO Terno, de ser lado o MUNIC(P)0 DE M11RI000IJS, neste ato representado pelo Prefeito Sboasopai 
fIado Eduardo Lopen Potéal brusdoiso, moado, inscrito no CPF10F n' 405.843.679.00, pnobaoor da O/RO n' 
3.306.9839 SSP)PE, tendente e donulodiado na Rua Seis. n' 1183, canos, 00 80.525-000, na citado do 
MarI000iO, 007dm do Parara, do ora oro douto denominado LOCATONIO. o do ouSo lado Milo, Brtraio, 
pessoa toca, morto se CPF/1,5/ ce 524.8%, 849-87, portador da CORO n' 3.795.5044 S$P9PO  residente e 
dornioiado na Alameda Coco, ososana corri a doa Sete, n' 713, coroo, CEP 08.825-000, na cidade de 
Mmi, estado do Paraná, de ou cor Atole denOtnebadO LOCADOR, Sendo cada e gostado a esouuçãu. 
adoste espetãcado. oqa k~ lá pnoneuu*Oa ausolo da Dispensa de 1/atação e' 352019. que 
.Idependenrlo da sua transcrição, .01010 O PIOSdOIn 00115db que regalA pelas OspcslçSes da Lei n' 6.606/93. 
e/as f'ssbsoes aIleraç5e, mel/ante as seguintes clãaa,oloa e cordçOeu que teor objete a locação do um 
imóvel com ieRado70m°  (setenta meeosqoadnados),s:Ocadoà Rua Sete. ri' 703. Lote l2da Quadra 43,para 
sodiar as toaldaçUos do Co~ Tubo/ar. Cãus,ia Pvmora - Do MORou/a: I - Da Pranregação. a) 50 
Frdamenlo Lega) - A peollOua000 do prazo ser qotobão será realizada conforme prenrotan colAda no 0100580 
T~ do contrato e soer Andamos no 45. 57, edao li, da Lei n' 8 666/93, eis que ser Reta da aeesáçe de 
Iccaçaado bem inoO (orO 6'. II). e os interessas da Admnsfraçio ou)arào sorVo desldamesdi rsagsandodus, 
ôanS 04 cuntivutioda rico~ publica a ser sabIda, Vejaouu '0,5  V. Para fnsdssla Lá, coro/Seroso' 
(...1 1. Soroçv - toda aSsAcado doe/nada a OMan dolerrdoada u5/rtade do interesse pua a Administração, tais 
mIlo: deeroição, cotgnnlo, esta/ação, rsesdagern, apelação, c005nroaçdo ropataçlo, adaptação, 
nnafluteoçâo, transporte, locação de bens, pubicidodo, 909210 OU ltabaõcs rloeeto.pr570n,oroaá,'. )IriIOnssso). 
'AI 57. A doação dos c011b'alos regidos por esta lei ficara adorila a sigévos dos respectivos enAd:U 
nrçarroebontis, conoto coanE avo le/aSens: 1...) II . O prestação co serviços o sarem executados ca, foma 
melilla, que poderio ter a sua duração trnrrngada por quais e s.ocessioou pon'endou coe valas à obtenção de 
praçue e enediçdes mau vantajosas pana a .dnániuvoçao, I'ncada a sessenta meses'. bj Da Dou/ara 7.1000 

MaIlta sob Exaro: Ou permitir referido dapoaaoc'"  04), MAIIÇALJOSTEN FILHO rosensna. 'Acortnuúado 
do serviço naPa/a. no rodado o pormanleoa da rtoconuidaae púbIca e ser saIs/e/a. . O que é Osnoarseedai e 
a rtecosautado púbisa pormaoonri o continua a ser aaãdeita através do uns sorsiçu ' ('e Coroe/anos à Leide 
LIcitações R Contratos Adnisusfradous, IS' RI, São Paulo: Diatééua, 2012, p. 8311. Ctausula Sngsotda -50 
jusoOcapia: O ato admosoasvo prelet4,05 pode ser plaAcadu tem nracnrs ersaneu, porquanto: 1 - vã 
PrRu5IO eon5atd para lar/Ex coOOrnne se cOlo da Cláusula Quarta (Ref.: Da Abonação ão Valor CoetaSAde 
do C,dérn de Reajuste). t - 000tlornne intonação cnrsçnada no polIdo proocotado o Iccadoe loeRam 
euçoosganrenle ao repiSE do preço (INPC) protda no mnnbruntento cuinnabuat 'Cl - Babe Oiapoert,ê200e 
ceçarnentàrla para ad fim. curbrrne St)onnação prestada pelo Depaoamevu do COIIaliMOOO. lo . a Lei r' 
866605,om seu art. 65,50',aootooiae sua colebreçoo. OaasdaTe,ceea - DsVatoePrazo'l - Ooatocerb 
e a:Listado do contraio que e ra de Ri 36.107,36 (Oda e qa*o má cento o 5510 nuns e Seda e sois centavos). 
passará a ser R$ 06257,30 (OOaÍmrIO a 5515 tal ãoztuloe e Sequer/a o sete rcoo 5 tinta o seis untam). 
Aunntoncc o 006' total de Rã 12.150,00 (Ocos md unta. cinquenta soas). Pitaodo assim ooebr mental a 
ser pago nooutocoR$b.t12,50 (Um mil doze ré" oelapjec/aceeIaoosl Mar0OPO4S,03deJOa'IrOde202 
SuncipnOd Manibnás-Locatário Maria Eduardo LoçesPaialt.Prefaén heançãoa& 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 07312022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elctr8nio, tipo menor preço 
por Item, no dia IS (quinze) de inIbo de 2022, ás 14:00min (quatorze) hvrns, 
tenda canso objeto ú sekçio de propostas visando a contratação de empresa 
especializada no Eanscroiativaçoa de veículos aaromooarea, nossa. para uso do 
Departamento Municipal de Administração e do Departamento Municipal Saúde. 
O prazo para envio das proposta e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 15 (quinze) de Julho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edita) de Pregão Eletrônico N° 
071,2022. ao horário das 08h:O0min is 12h:Romin e dia 1 3h:3ømia eia 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapcjars D'Oeste - P8, no endereço 
eletrônico htmociwww.(lopeiarndoesle.pe.00v.brtlicàacoes e 
www.cotnpraugovcmamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejorn D'Oexle.PR, 27 (vinte e sete) de Junho de 2022. 
Vlademir Loacini 

Presidente dia Comissão de Licitação 
Decreto N 22112021 

MUN/c'5/io DE M~LJS  
ESTRATO TERMO SE ADITAMENTO 5' 55122. Quinto Tossa 0. Aditasnostu ao Cueleatu de LoçaçUa ão 
Sala e' 34/2t15/SP. q,00  e/Tu 5 nOebiate o Mistiptu de ManiOpol'a e Odor SondarIa tons, que nepse. Polo 
50500/e Terno. do um lado o M'JIOCIPK2 0€ MAS1IOPÇ4JS. seu/o ato rspmesanbdu polo Prol/Ou MJrE/201, 
ASaix Eduardo Upas Pauto, bnos0100. casado, inscrito TO CPFIVP e' 405.1143.6794, pusladon da 0001' 
3.3.36 983-9 SSP/PR 10540110 i dono/alado na Rua San, e' 1153, oeeon. CEP 58.026600. na citado ao 
Matiópuãs, .5055 00 Parava, 00 ora em decM ãe,a'eioado LOCATÁRIO e do mEu ledo Milon Rondo. 
005500 flsoa .tsoEu nu CPF/OF El' 524.055.10947, pomadas da 000 e' 3.7005044 SSP9O, residente e 
do,u*OÔo na Aja,mda COseu, asqaca coe a Rua Sete. o' 713. costa. CEP 85.525.(. na cOado do 
MdI'ÕEoks. 00400 do Paraná, de una NT 04000 doroetaladu 1OCA200, Ondo estIo e alisado a Idocoção. 
adaréo .soOdntadS, t99 IdoçOn fio, vno'nosVa aSa/ia da Dsçottsa do LItOaçOn e' 33/2011. aos 
,edeoentdetlte da soa tansOIi/5O, /clea n pnnsnPle oananato go 1n50'rO udas Ãspos/çuns do .01 olttRRlRo 
5/as poslenalns atoeaç0c3. ad/o,E as sagnatbes //a,NOLsN n condições qao tons opiolo o lonaçâu de as 
'nOvel cem arca do 75 ,e' labIoSa Se/na qsadeadosl, situado O Voa Solo, n' 703,10(e 12 da Qtudrad3, lara 
soddo as 'nslolaçOes do COnSOOu TutoOt. Oásis/a Primeira - Do 001arnR000.I - Da Peoerou4000 de Prezo: 
â/ Do FsndanoOu Lnaat O p,aruuaçiu do prazo es qsesão seria re~ nunOonse podido mntida na 
Cdusds, Terceira do contraio e coe fundamente tIO ar. 07, onoiso li, da le/ n'8,6%'93. eis  lan se tala de 
soraçu de locação de bem asSoO (al. 6', N)..o, onleesuSos da AdnnanREaçaO estado sondo Oozdaetadla 
esgt,atdaoos SanS da constoloado noonssidoda pública . sol setenta. Vojsnnos 'AS E'. Pa'a Iva drama 
Lo cu/unlala-so: 1 1/ Serviço - toda atsnlade desOlada a cOr deonenatada saidada de esonesso para a 
Adr'àsdvaçao, tais culto sennoiçau. oatseco. instalação, tnoliagaIe. 090taÇaO, nonuoP/açau. teaataçdo, 
adaptação. rlansldoçdo, Oanaporla. Eoação da Dons. poLásdaøo. seguro es Sanaaros éeoco-ploidn/onmA' 
(grifo nesse). 'AS 57. A dunaçau aos con3oloo reçãos p1 esta Lei ficá 4056114 à viçãno/a doo espec000a 
nédOu ctçornerrtãnos, eaceb qsanE aos relativos: !111 - O çoeslação de sovoiços a serem executados do 
Onera continua, que podeeao teso soa djroçâo arnorcgasa cor quais o sucessions penAdos com vistas à 
oblançio de poços e cundçdos vai sanlafosus pata a adturssVoçdo. 0514dm a sosodula eles.,'. ti) Da 
Dnxnira grarto a MatO/a san Exame AU 00710000 rfondo dspostvo 01, MVRÇAL JUSTEN FILHO rios 
analIa 'A curtexidade do seto'çor*ata. na verdade. a DennntasOnáa da rooessdado poLAca a soe s00siedo.. 
Oque é headeseeda é. noces,idade púbica paerrnonerr0 n ounOnua a ser satisfeita através doar se'nço.'l'e 
Comentários à Lis de Leéaçdese Contente Adnrar,sOa000s, IS' nO, São Paulo: Dtti050a, 2012. p. 6371, 
Oãunuà Sogreuta - Da Jsaiientoa: O aio admaropaçeo pnebr,5dc podo ser oea'aoadu sonn soutos entraves,  
poenvanos: 1- Ei peevadc co~ para SInto, conformo se extrai da Oáusula Terca.a (Rei.: Sus Prazos  
Slgéndal. ii -1,0 disponibilidade orçamentava pana  tal Cs,cem prosAs especifica 0 ppa, IDO  100, que 
tegiav00 valor das despeua510nvtensoençSo5esel'o'çosdedugu&de precede, saiu  enARdSiTlOoeNde 
P'nonédado Se pessoa toca (000ouo 3390 30 15 00). 111 - a pnonogaçâo e do sura lelemIOso  psiu 
onstissosada ao Oltdatrroirto dos betaOvos da ,'i,'' , pos, na sala atu5a5a fundas, o Cstsisra 
TuleàeI, 501000 /50 essa adrninansçav ,,ao õspce de espaço pnO5lt pua soa., M deaao lo. a 104 Te 
5.66803, nos seu 411 57. e'ono l/. ao/asa a sua celesraçdo ClOsiuta Terceira . Ou Penou: 1.0 prazo do 
cnotatoqaa era do 36 litrinta e sais) meNos, pasaaoà a soe Se 40 (quarenta e SE) meses. tl.fráaaodn aprazo 
no 02 do ,/aIe,o de 2022 e finalizando E neutro no da 02 do Junho de 2023. Madopoás. tudo Junho de 2022. 
bborldpóode idaeE5,ots-Localalro Mu Eduardo Lopes PautaS. Pronto bIurnnopd. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 3912022. 
UASG N' 987693. PROCESSO N° 57412022. Tipo de Licitação. MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 14 de JULHO de 2522. Abertura 
da Sessão: 09h50 horas. Local: wanw.o,bricomrrao//pt'br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado polo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e polo 
Pregoeiro ORe/aI da municipalidade Francisco Valdomiro Boeno, tomam 
público que se encontra aberto, certame licilalório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO no.  3912022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
E.' 57412022, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
nerviçon de transporte escolar, do acordo com as especificações contidas 
no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.° 
1052012002, Doendo Municipal O  3812020, Decreto Municipal 0  00612008, 
Lei Complementar O  12312006, Lei Complementar n° 14712014, Decreto n° 
8.53812015. Lei Municipal Complementar 00  411209 Decreto Municipal o' 
3612010, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, mio que couberem, ao 
disposições contidas os Lei Federal n.' 8.66611993, e demais ROtOEdO 
regulamentares aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO para ampla 
participação da empresas. Ao propostas deverão obedecer ás 
especificações estabelecidas por Oslo (riolromeclo convocatório e seus 
arreoon, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credeociameolo doo interessados 
que se apresentarem para participar do certame no silo 
www.00v.br)cornpras/pl.br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no sito: oraw.gov.br/cumpraslpl-br,  iniciando-se 
no dia 1410712022 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio. designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edilal de Pregão Eletrônico n' 3912022 
completo encontra-se o disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n' 1030 . Centro - CEP: 85.525' 
000 - MaroOpolis, Estado do PomoS, no horário de expediente, de Segunda 
o Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min  e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
fepncioco.boenofompn000lis.or,pov.br, Portal Tranxparflncia do Município 
OU pelos alIes b,00Ô02p/0I/spL2Qti.5b_ç, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e wow,000,br/comorao/pt.Pr - UASG Na  987693. Mariópolin/PR. 
30 do Junho de 2022, Macio Eduardo Lopes Paulelu - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  07222022 
O Município de Itapejora D'Oeste, F,sgado do Paraná, toma público, que faia 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Julho de 2022, ás 11 h:Oifmin (onze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (ama) plantadeira de plantio direto. 
O prazo pana envio das propostas e documentos de habilitação d até as 11 hOOmin 
(onze) horas do dia 15 (quinze) de Julho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
07212022, ao horário das ORhOmin ás 121s:Oflstio e das 1311:30min às 17h:30mia 
horas. as sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endureço 
eletrônico hflar:"anona',icuociaradurrzslç',orirov.br'liciococo e 
www.camprasgoveenamentais.goo.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itupejara D'Oeute.PR, 27 (viole e sete) de Junho de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na 221 12021 

MUNICÍPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°071/2022 
O Município de ltapejarn DOente. Estado do Paraná, coma público. que fará 
realizar licitação na madalidaaie de Edital de Pregão Fletoóo,ioo, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Julho de 2022. Os 09h:00miu (nove) horas, tendo 
00599 objeto à seleção de propostas visando a con mutação de empresa 
especializado as oomeeslatia.çto de cesto ac optada elmo para mucoS. atento 
paleteiro e carreta reboque pare uso da Administração Municipal de Itapejara 
D'oeste . PR. 
O prazo pana envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia IS (quinze) de Julho de 2022. 
Outras informações poder2o ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 
071.2022, no horário das 08h:O0min eia 12h:O0min e das 131n:30min às 17h:30min 
bom-ao, na sede da Prefeitura Municipal de Imapejera D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico huoc//ww'w.itopçioradoeste,nr.eov.bs'/lieilacocs e 
www.cdmprssgonereeunueataiu.gtsv.hr . Maiores informações em contato pelo 
Telefone 10461 3526 - 8300. 

Itapojara D'Oeatc-PR, 24 (vinte e quatro) de Junho de 2522. 
Vlademir Luciei 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 
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O Município de Contenda torna público que fará realizar, às 10:01 
horas do dia 15 de julho do ano de 2022, na plataforma 
bllcompras.com , realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 
do tipo menor preço, por meio da utilização de tecnologia da 
informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
para aquisição de: 

1 OBJETO 1 QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS) 1 

I VEICULO UTILITÁRIOI 
PICKUP 

01 109 . 832 50  1 150  1 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Contenda, Paraná, Brasil - Telefone (41) 3625-1212 - E-mail 
pregaocontenda.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com inteiro teor do 
edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço www.contenda.pr.gov.br  e 
blicompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h, das 13:00h as 17:00 horas. 

Contenda, 30 de junho de 2022. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:BE3FBCED 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10912022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Calcário Calcítico e dolomítico secos com 
PRNT superior a 75% 
VALOR TOTAL: R$ 56.300,00 (cinquenta e seis mil e trezentos 
reais) 
CONTRATADA: INDUSCALTA - INDUSTRIA DE 
CALCARIOS TAMANDARÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n'.75.023.242/0001-08 
DATA: 221/06/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:0 1670408 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
40TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00512020 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 042/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°116/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso 1, Alínea b, da Lei n° 
8666/1993 
O presente Termo Aditivo tem por objeto:A repactuação contratual, 
em razão dos efeitos levados para adequar salários e encargos dado 
pela Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023 - número de registro 
no MTE PR000326/2021 - 02/02/2021 Federação dos empregados em 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná e Sindicato das 
empresas de asseio e conservação do Estado do Paraná 
VALOR TOTAL: R$ 53.622,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e 
vinte e dois reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0600212361001320243390370000 3103 
0800208243002160523390370000 1000 
0800308244002120573390370000 1000 
CONTRATADO: C.C.S. ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°.24.455.638/0001-85 

DATA: 22/0612022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:E2235A08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10012022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09812022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Odontológicos 
VALOR TOTAL: R$ 79.783,87 (Setenta e nove mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e sete centavos) 
CONTRATADA: FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS, inscrita no CNPJ sob n°.10.633.441/0001-84 
DATA: 22/06/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:E408957D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 06/2022 
O município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos 
interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA 
CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos 
das condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 04.07.2022, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, 
sendo o valor total estimado de R$ 143.416,18. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito 
a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:B162F122 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO No 174812022 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DE 
LOTES CAUCIONADOS DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL "LOTEAMENTO PIVATTO" E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 102 
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1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 018/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
45/2022 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, Senhor 
Ilton Inácio, designado pela portaria n°. 006/2022 toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão na forma 
Presencial do tipo menor preço por item, cujo objeto Licitação: Contratação 
de espresa especializada para confecção de placas para veículos oficiais deste 
município. Recebimento das Propostas: Abertura e Julgamento das Propostas: As 
08:30 Horas do dia 14/07/2022. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08:30 
horas do dia 14/07/2022. Local: Setor de licitações, Praça Otacílio Ferreira 82, 
centro de Conselheiro Mairinck-Pr, para ter acesso ao edital completo: www. 
conselheiromairinck.pr.gov.br . 

Conselheiro Mairinck-Pr, 30 de Junho de 2022. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
67466/2022 

1 Contenda 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05112022 

ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2022. 
O MUNICÍPIO de Contenda, toma público que às 10:01 horas do dia 
15/0712022, na plataforma bll. compras. com , realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aciuisição de: 

Objeto 1 Quantidade1 Valor Total (R$)I Prazo (Dias) 1 
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

01 109 832,50 180 
PICKUP 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Contenda 0  
Paraná, Brasil - Telefone: (41) 3625-1212 - E-mail 
pregao(contenda.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.contenda.pr.gov.br  e bllcompras.com  ou no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h , das 13:00 às 17:00 horas. 
Contenda, 30 de junho de 2022. 
Fabio Santos Fernandes 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

67519/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N°06/2022 
O município de Coronel Vivida, toma público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURIDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE 
PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições 
estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666193, de 21 de junho de 
1993, art. 25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 
04.07.2022, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das I3h00min ás 
1 7h00min, sendo o valor total estimado de R$ 143.416,18. O edital está disponível 
para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzonso, 
s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivids.pr.gov.br  e 
informações (46)3232-8300. Coronel Vivida, 30 de junho de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

67756/2022 

Dois Vizinhos 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: n° 033/2022, OBJETO: contratação de entidades educacionais 
privadas com ou sem fins lucrativos que estejam regularmente constituídas, com sede 
no município de Dois Vizinhos, interessadas no atendimento de crianças de 6 (SEIS) 
meses a 3 (TRÊS) anoS e 11 (ONZE) meses primeira etapa da educação básica, para 

o ano letivo de 2022; EMPRESA CONTRATADO: TALAU BRAGA EDUCAÇA) 
INFANTIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o número 26.560.775/0001-05, 
estabelecida na Rua 7 de Setembro, n° 1160, Bairro da Luz, na cidade de Dois 
Vizinhos, CEP 85660-000, E-mail: pequenoprincipedvgnssil.com . telefone: (46) 
3536-5644, representada pela senhora Charlize Talau Braga, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob ri' 7.710.415-1 e do CPF/MF 034.518.859-48, residente na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná; CONTRATANTE: Município de Dois 
Vizinhos—Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666193: VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2022; VALOR: R$ 84.296,10 (oitenta e quatro mil, duzentos e 
noventa e seis reais e dez centavos); RECONHECIMENTO e RATIFICAÇÃO: 29 de 
junho de 2022, pelo senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos- Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

67639/2022 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: n° 034/2022; OBJETO: contratação de entidades educacionais 
privadas com ou sem fins lucrativos que estejam regularmente constituídas, com sede 
no município de Dois Vizinhos, interessadas no atendimento de crianças de 6 (SEIS) 
meses a 3 (TRÊS) anos e 11 (ONZE) meses primeira etapa da educação básica, para 
o ano letivo de 2022; empresa contratado: COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA REGINA MUNDI - COOPERMUNDI, inscrita no CNPJ sob o número 
02.259.574/0001-04, estabelecida na Rua Presidente Costa e Silva, n°465, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, CEP 85660-000, E-mail: direcaocoopergmail. 
com  / secretaria cooper@gmail.com , telefone: (46) 3536-1633, representada pelo 
senhor João Carlos Machado Fortes, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 
5046372016 e do CPF/MF 663.004.870-91, residente na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666/93; VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2022; VALOR: R$ 173.409,12 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e nove 
reais e doze centavos); RECONHECIMENTO e RATIFICAÇÃO: 29 de junho de 
2022, pelo senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

67640/2022 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: nÓ  035/2022; OBJETO: contratação de entidades educacionais 
privadas com ou sem fins lucrativos que estejam regularmente constituídas, com sede 
no município de Dois Vizinhos, interessadas no atendimento de crianças de 6 (SEIS) 
meses a 3 (TRÊS) anos e 11 (ONZE) meses primeira etapa da educação básica, 
para o ano letivo de 2022; EMPRESA CONTRATADO: ARIANE BANDEIRA 
MACHADO, inscrita no CNPJ sob o número 27.013.661/0001-08, estabelecida 
na Rua José de Alencar, nó  251, Centro Sul, na cidade de Dois Vizinhos, CEP 
85660-000, E-mail: ceiraiodeso12018@ouflook.com,  telefone: (46) 98409-5331, 
representada pela senhora Ariane Bandeira Machado, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob n° 14.376.830.9 e do CPF/MF 003.648.620-50, residente na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná; CONTRATANTE: Município de Dois 
Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666193; VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2022; VALOR: R$ 240.846,00 (duzentos e quarenta mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais); RECONHECIMENTO e RATIFICAÇÃO: 29 de 
junho de 2022, pelo senhor Luis Carlos Turstto, Prefeito de Dois Vizinhos- Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

67642/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turstto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da 
licitação relativamente ao CHAMAMENTO PUBLICO N°005/2022, cujo objeto 
é: credenciamento de entidades educacionais privadas com ou sem fins lucrativos 
que estejam regularmente constituídas, com sede no município de dois vizinhos, 
interessadas no atendimento de crianças de 6 (SEIS) meses a 3 (TRÊS) anos e 11 
(ONZE) meses primeira etapa da educação básica, para o ano letivo de 2022, em 
favor das seguintes credenciadas: 
Cooperativa de Educação e Cultura Regina Mundi - Coopermundi CNPJ/CPF 
02.259.574/0001-04 
Talau Braga Educação Infantil - Eireli - ME CNPJ/CPF 26.560.775/000I-05 
Ariane Bandeira Machado - Eireli - ME CNPJ/CPF 27.013.661/0001-08 
E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais 
e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 27 de junho de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
67646/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 5212022 
PROTOCOLO 32062/2022 -  Processo Administrativo 	12912022 

Tipo: Menor Preço Por 10cm 
OBJETO: Abertura de licitação para aquisição de transportes sanitários, 
através de adesão aos programas estratégicos da SESA, mediante incentivo 
financeiro, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Edital e 
Entrega das propostas disponíveis a partir de 01/07/2022 às 08:00 h no sue www. 
comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas 27/07/2022 às 09 :00 h (horário de 
Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de junho de 2022. 
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Pregoeira Municipal 
67820/2022 



Fia 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N2  06/2022 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos moldes da Lei 

Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 04 de julho de 2022, por um prazo de 12 (doze) 

meses. 

LOCAL: conforme edital, item 5, subitem 5.1. A documentação, conforme item 6 

deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope lacrado e indevassável, no 

setor de protocolo do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. - 

Coronel Vivida - PR, 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 143.416,18 (cento e quarenta e três mil quatrocentos e 

dezesseis reais e dezoito centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 

encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida,pr,gov.br, na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 

a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do 

telefone (46) 3232-8300. 

(1 

Coronel Vivida, 30 de junho de 2022.  

âano beiro 

Presidente da C9mlssao Permanente de Licitação 	 2 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


